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(Transcrição ipsis verbis)

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Bom dia. Eu vou pedir a todos que tomem seus lugares pra nós iniciarmos a reunião. Essa reunião de hoje do CIPAM é uma reunião ampliada, em que nós convidamos os membros das Câmaras Técnicas de Assuntos Jurídicos e de Controle Ambiental para discutir o encaminhamento da Resolução 020. Esse assunto já foi objeto de uma reunião do CIPAM. Essa primeira reunião do CIPAM indicou a necessidade de uma reunião conjunta entre as Câmaras, que não se realizou em função da avaliação feita pelas Câmaras em relação a isso. Então, como conseqüência disso nós evoluímos para a idéia de uma reunião do CIPAM com a presença das duas Câmaras, e ao longo desse último período, fizemos uma série de conversações bilaterais, além das conversações bilaterais da Secretaria Executiva do CONAMA com atores envolvidos no processo e também uma série de conversas bilaterais entre os próprios atores representados no CONAMA, no sentido de buscarmos a superação da situação atual e tentarmos uma confluência em torno de uma versão única, uma proposta única de resolução a ser levada ao Plenário do CONAMA em reunião extraordinária. Na reunião extraordinária, em função da situação que nós tínhamos na última reunião do CIPAM, nós encontramos uma saída regimental que foi o adiamento da Sessão Extraordinária, em função de que o caráter de urgência foi votado por unanimidade e não pode ser retirado a não ser pelo próprio Plenário. E estabelecemos um prazo que na época todos julgaram um prazo adequado para chegarmos a uma construção em torno desse processo da Resolução 020. Nós temos uma versão que foi construída no âmbito da Câmara de Controle Ambiental, a Câmara de Assuntos Jurídicos apresentou um conjunto de sugestões, e a grande dificuldade que nós temos é o discernimento, a definição sobre o quê que seriam sugestões de caráter evidentemente jurídico e de caráter técnico. Há uma linha de sombra bastante razoável nessa discussão. Parece-me que todos concordam que o mais adequado seria que nós tentássemos um trabalho conjunto entre as duas Câmaras, no sentido de identificar efetivamente quais são as questões relevantes de conteúdo, de maneira que o Plenário possa receber na sua reunião extraordinária, uma versão única, mais arredondada possível, eventualmente resguardando que nós podemos ter algumas manutenções de divergências, mas resguardando também o papel das Câmaras. Toda a Câmara de Controle Ambiental de manifestação de médio conteúdo, o papel da Câmara Jurídica, o papel previsto no regimento, sabendo todos que nenhuma das Câmaras decide nada, as Câmaras têm a obrigação de discutir, apresentar o cenário, apresentar um posicionamento ao CONAMA, mas é o Plenário que irá tomar as desisões. E que todos os membros das Câmaras que eventualmente tenham algum tipo de manifestação de mérito a fazer, tem o direito de fazê-la no Plenário, mas o trabalho das Câmaras também deve resguardar o direito dos não membros das duas Câmaras de se manifestar no Plenário, uma vez que, além dos membros das duas Câmaras existe uma infinidade de Conselheiros, de setores do CONAMA que podem fazer a sua manifestação no Plenário. A Resolução 020 não é uma resolução singela, é uma resolução muito importante e muito complexa, por isso a maior dificuldade pelo grau de dificuldade dos temas tratados na 020, há maior complexidade na discussão e há necessidade de se buscar uma confluência. Nós temos presentes aqui os membros do CIPAM, a ANAMMA, representada aqui pela Elizete, Presidente da ANAMMA; José Roberto, pela CNI; ABEMA, através do Doutor Paulo Souza Neto; o Sérgio que representa a Sociedade Civil e o Governo Federal. Como a mesa é pequena, a nossa proposição seria o seguinte: que os membros do CIPAM ficassem aqui nas primeiras filas para poder intervir porque se trata de uma reunião do CIPAM com a presença das Câmaras Técnicas, novamente a intervenção dos representantes dos cinco seguimentos é muito importante nesse processo, e que nós tivéssemos para fim do trabalho aqui, a presença dos dois presidentes das Câmaras Técnicas aqui na mesa. Temos acordo? Então, eu vou convidar o Doutor Sebastião e o Doutor Nilvo para fazer parte da mesa. E a primeira coisa que nós precisamos fazer é a localização do problema. Antes de nós fazermos a localização do tema, do problema que será enfrentado, acho que seria de bom grado que nós tivéssemos uma rodada de apresentação, uma vez que será uma reunião bastante ampliada e provavelmente nem todos presentes aqui se conhecem. Vamos começar pela a Elizete.

Elizete S. Siqueira – ANAMMA

Bom dia. Elizete Siqueira, Presidente da ANAMMA.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
O meu bom dia a todos. José Alberto, representando a Confederação da Indústria – CNI.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Cláudio Alonso, da Câmara Técnica, representando a Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo.

Gabriela Priolli de Oliveira - ANAMMA

Gabriela Priolli, da Câmara Técnica de Controle Ambiental, representando a ANAMMA.

Sebastião Vaz Júnior - ANAMMA

Sebastião Vaz, da Câmara Técnica de Controle, membro do Conselho do CONAMA, representando a ANAMMA.

Romeu Aldiguere de Arruda Coelho – ABEMA-CE

Romeu Aldiguere, membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, ABEMA do Governo do Ceará.

Paulo Souza – ABEMA-GO

Paulo Souza, representando a ABEMA, Governo Goiás, CIPAM.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESlB
Gisela Umbuzeiro, da CETESB.

Regis Nieto - CETESB

Regis, CETESB, participante do Grupo de Trabalho da Revisão da CONAMA 20.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Roberto Monteiro. Fui Coordenador do Grupo de Trabalho que elaborou a revisão da CONAMA 20.

Eduardo M. Oliveira - CETESB

Eduardo, da CETESB, participante do Grupo de Trabalho da Resolução CONAMA 20.

Mário Rogério Kolberg Soares – FEPAM – Governo do Rio Grande do Sul

Mário Rogério Kolberg Soares, da FEPAN, Conselheiro da Câmara Técnica de Controle e Qualidade, representando a Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul.

Marcelo Barbosa Sampaio – SEAP/Presidência da República

Marcelo Barbosa Sampaio, Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República.

Helder Naves Torres – Ministério de Minas e Energia

Helder Naves Torres, Ministério de Minas e Energia.

Alexandre Trajano – Ministério de Minas e Energia

Alexandre Trajano, Departamento Nacional de Produção Mineral, Ministério de Minas e Energia.

Eldis Camargo – ANA

Eldis Camargo, da Procuradoria-Geral, da Agência Nacional de Águas.

Gustavo Carneiro - ANA

Gustavo Carneiro, da Agência Nacional de Águas.

Paulo Breno Morais Silveira - ANA

Paulo Breno Morais Silveira, da Agência Nacional de Águas.

Moema de Sá - MMA

Moema de Sá, da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente.

Luciano Mendes - PETROBRAS

Luciano Mendes, Petrobras.

Flávio Torres - PETROBRAS

Flávio Torres, Petrobras.

Cláudio Dil – Estado do Rio Grande do Sul

Cláudio Dil, da ABEMA, Estado do Rio Grande do Sul.

Marco Túlio Túlio Xavier Lanza - CSN

Marco Túlio Lanza, CSN.

Mirian - ANDEF

Mirian, ANDEF.

Luiz Molle – Petrobrás

Luis Molle, Petrobras.

Carlos Teodoro – Instituto Centro de Vida

Carlos Teodoro, Instituto Centro de Vida

Sérgio Guimarães – Instituto Centro de Vida

Sérgio Guimarães, representante das ONGs do Centro Oeste e representante da Sociedade Municipal, do Instituto Centro de Vida.

Nolan Ribeiro Bezerra – Ministério da Saúde

Nolan Ribeiro Bezerra, Ministério da Saúde.

Rita Ribeiro de Souza – MMA

Rita Ribeiro de Souza, Secretaria de Recursos Hídricos, Ministério do Meio Ambiente.

Márcio Bessa - MMA

Márcio Bessa, Secretaria de Recursos Hídricos, Ministério do Meio Ambiente.

Patrícia Ferreira Silvério - Consultoria Paulista de Estudos Ambientais

Patrícia Ferreira Silvério, Consultoria Paulista de Estudos Ambientais. 

Edward Ferreira Filho – Ministério Público de São Paulo

Edward Ferreira Filho, Ministério Público de São Paulo.

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Sheila Telles Meyer, Técnica do Ministério Público e participante do GT.

Mário – Procuradoria-Geral da República

Mário, da Procuradoria-Geral da República.

Eliana Torelly de Carvalho – MPF
Eliana Torelly de Carvalho, Procuradoria Regional da República.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Herman Herman Benjamin, Instituto Planeta Verde, Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Rodrigo Agostinho, Planeta Verde, Instituto VIDÁGUA.

Beatriz Carneiro – CONAMA

Beatriz Carneiro, Secretaria Executiva do CONAMA.

Cleidimar Batista Valério - CONMA

Cleidimar Batista Valério, Secretaria Executiva do CONAMA.

Ruth Tabaczenski – CONAMA

Ruth Tabaczenski, Secretaria Executiva do CONAMA.

Edi Xavier Fonseca –AGAPAN/SAMAN

Edi Fonseca, representante das ONGs da Região Sul, Câmara Técnica de Controle Ambiental.

Grace Dalla Pria Pereira - CNI

Grace Dalla Pria Pereira, Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, representando a CNI.

Maria Gravina Ogata – Secretaria de Meio Ambiente-BA

Maria Gravina Ogata, Secretaria de Meio Ambiente do Estado da Bahia e membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

André Rodolfo Lima – ISA

André Lima, do Instituto Sócio Ambiental, membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós vamos passar então a palavra aos presidentes das duas Câmaras Técnicas. E eu quero informar que a nossa previsão original de reunião ordinária, a reunião extraordinária sobre a 020, foi combinado que ela seria feita junto com a ordinária. E a nossa previsão original de data não se confirmou, todos receberam uma comunicação, em função de que nós não tínhamos um volume de matéria suficiente para a apreciação, uma vez que algumas matérias estavam em fase final de apreciação no âmbito da Câmara de Assuntos Jurídicos. E embora a Câmara de Assuntos Jurídicos naqueles dias estivesse finalizando, não havia prazo regimental para fazer a convocação e a inclusão das matérias. Em função disso, essa reunião foi cancelada e nós não definimos uma nova data, principalmente em função dessa reunião e dos encaminhamentos que nós daríamos em relação a 020, porque a nova reunião ordinária será acompanhada também de uma reunião extraordinária para tratar da 020, foi isso que ficou estabelecido no Plenário. E nós vamos nessa reunião apreciar esse assunto ao final da reunião, decorrente inclusive dos encaminhamentos que nós dermos aqui, e já antecipo que nós pensamos duas possibilidades: uma possibilidade de reunião no período entre o primeiro e segundo turno das eleições, e vou localizar isso no calendário porque nós sabemos que o processo eleitoral, embora não tenha um envolvimento direto dos atores aqui, mas ele interfere no calendário, isso não só no CONAMA, mas outras questões que nós temos recebido manifestações de atores para tentar evitar a proximidade, principalmente com as semanas pré e pós eleição. A outra possibilidade seria uma reunião logo após o segundo turno. Eu já vou antecipar aqui para todos irem pensando porque nós apreciamos esse assunto e não tomamos uma decisão, não temos uma sugestão, uma posição fechada da Secretaria Executiva, uma em função do resultado dessa reunião aqui e outra porque nós consideramos que o agendamento deve considerar a possibilidade efetiva de presença dos atores. Então, seria importante eu colher as opiniões dos atores aqui presentes sobre as melhores datas que nos garantiriam um quorum e uma presença mais efetiva. Eu também quero destacar que o objetivo central CIPAM, o papel do CIPAM na reunião de hoje é nós tentarmos buscar uma confluência que, independentemente do mérito estabeleça uma tentativa de construção de uma saída para situação que nós temos em relação a 020, que considere que o Plenário por unanimidade determinou a tramitação em regime de urgência, que considere que todas as questões que estão sendo levantadas no mérito, têm a sua legitimidade, para que nós possamos fazer um bom debate e o próprio Plenário possa fazer um bom debate no mérito e ter uma decisão final de uma resolução que represente avanços, enfim, nós precisamos estabelecer o que eu chamaria e eu já usei esse termo com muitos conselheiros, com os quais nós conversamos, de pacificação da agenda. Nós precisamos ter um grande desprendimento, todos num esforço conjunto, no sentido de resguardar as posições específicas dos setores, todas legítimas, estabelecer um esforço de confluência para que nós possamos resolver as questões que estão sendo colocadas e levar ao Plenário uma versão mais arredondada possível. Então, eu solicitaria que nós iniciássemos com a manifestação dos dois presidentes das Câmaras Técnicas, e após a manifestação dos presidentes das Câmaras Técnicas nós discutiríamos uma dinâmica para a reunião. A definição da dinâmica de até onde nós vamos na reunião, ela é fundamental, precisa ter o acordo de todos, mas seria importante que nós fizéssemos isso após todos termos a localização do escopo de questões a serem discutidas nesse esforço de confluência que nós estamos fazendo. Eu consulto se há um acordo entre os presidentes sobre a ordem de falas, primeiro a Jurídica e depois a de Controle.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Eu quero cumprimentar a mesa, na pessoa do senhor Presidente do CIPAM e cumprimentar todos os membros da Câmara Técnica de Controle Ambiental, na pessoa do Doutor Nilvo. Cumprimento aqui em particular os senhores membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos aqui presentes, o Doutor Romeu, o Doutor Herman Benjamin, Doutora Grace, Doutora Maria Gravina, Doutor André Lima, que comigo se constitui aqui o quorum regimental, portanto, condições de deliberar sobre matérias que vierem a ser submetidas a nossa apreciação. Cumprimentar aqui em particular os senhores membros do Ministério Público e Técnicos aqui presentes, na pessoa do Doutor Mário, Procurador-Geral da República. Eu cumprimento os demais presentes: Técnicos, Assessores, representantes de órgãos e entidades da Administração Pública e de Organizações Civis e setores envolvidos.  Devo dizer aos senhores que essa matéria ela foi submetida por várias vezes a apreciação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídico, e a sua última decisão, no que se examinou os aspectos de funcionalidade, legalidade e técnicas legislativas, optou-se pela apresentação de um substitutivo. Na época sobre a relatoria aqui do ilustre membro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Doutor Herman Benjamin. Vários debates aqui se travaram durante essa apreciação da matéria ao longo das diversas vezes em que se apreciou, e a discussão mais objetiva que se trava hoje é de que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ao apreciar esse assunto, estaria a par de apreciar os aspectos de funcionalidade, legalidade e técnica legislativa, teria em princípio invadido matéria de competência técnica que envolva esses aspectos de mérito técnico. Esse é um debate que se alonga e que precisa, enfim, equacionar, mas a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos está disposta a explicitar essas questões, que em conjunto com o CIPAM e a Câmara Técnica de Controle Ambiental, no sentido de que se possa editar uma norma que possa se considerar eficaz e que atenda o interesse da sociedade brasileira como um todo. Nesse sentido, penso que nós teríamos aqui hoje condições objetivas de propor um encaminhamento que pudesse atender os interesses de todos aqui presentes, no sentido de que nós possamos submeter ao Plenário do CONAMA, uma matéria que efetivamente pudesse nos dar segurança jurídica quanto a sua eficácia e sua eficiência. De modo que a última informação que se tem é que por diversas vezes a Câmara Técnica de Controle Ambiental se debruçou sobre esse assunto, algumas questões relacionadas ao assunto que foi objeto de solicitação por parte da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vieram a ser esclarecidas; outras, a nosso ver, ainda estão a merecer esclarecimentos, e do ponto de vista da discussão sobre a questão no âmbito jurídico, estamos também aqui nos colocando a disposição, para nesta oportunidade pudermos está prestando esclarecimentos sobre as razões das ponderações que nós estamos realizando ao longo desse debate. Em linhas gerais eram essas as proposições e a manifestação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e aguardamos naturalmente, a posição definitiva da última reunião da Câmara Técnica e Controle Ambiental, para que nós possamos então nos debruçar sobre esse assunto e se possível ainda hoje, encontrar uma solução que possa atender o interesse de todos e, principalmente do Meio Ambiente. Muito obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu já mencionei ontem na abertura da nossa Câmara Técnica de Controle e Qualidade, e eu vou repetir agora, pedindo desculpa aos membros da Câmara, mas eu acho que é importante sempre que formos discutir a CONAMA 20 retomar o tema. Do quê que trata a CONAMA 20? Então, eu vou repetir essa questão do quê que trata a CONAMA 20, são três questões distintas e relacionadas: a primeira delas, não é nessa ordem que estão na resolução, mas são os três pontos - que é a questão do planejamento, dos recursos hídricos, que é o processo de enquadramento, que esse sim é um processo, como eu disse ontem, é muito vinculado ao Sistema de Recursos Hídricos e ao trabalho dos Comitês de Bacia, mas também aos órgãos do SISNAMA que é o processo de enquadramento, que é a definição de metas e prazos, obviamente metas para a melhoria da qualidade da água e não prazos e metas para piorar, é um processo que prevê a construção de aprimoramento e melhoria da qualidade da água nos rios brasileiros. Então, é um processo de planejamento, e o processo de planejamento, obviamente ele é fruto de um debate social desse estabelecimento de metas num processo que o Sistema de Recursos prevê como participativo. A segunda então, é um processo que permite relatividade, o quê que nós queremos para cada rio brasileiro, em que tempo, em que recurso nós vamos alocar; e as outras questões que são a definição das classes de uso verso qualidade das águas e a questão do padrão de emissão que são os outros dois temas, que não têm relatividade nenhuma, eles têm que atender um conjunto de parâmetros técnicos para ser enquadrados naquela classe, para pertencer àquela classe, para atender aqueles usos definidos naquela classe. E o outro que são padrões de emissão, que são padrões mínimos a ser atendidos como regra nacional. Como nós destacamos ontem, na questão do padrão de emissão há ainda um conjunto enorme de legislações estaduais no Brasil, sejam resoluções dos Conselhos Estaduais ou leis estaduais que, inclusive em muitos casos são mais restritivas do que esses padrões que o CONAMA estabelece como referência para o país. Então, são esses três aspectos: Planejamento, Classe de Uso e Padrão de Emissão. E as divergências e os pedidos de esclarecimentos e justificativas da definição dos parâmetros acontecem, principalmente nas classes de uso, na definição dos parâmetros que define as classes de uso e também nos padrões de emissão, além do questionamento que surgiu, porque a Câmara Técnica fez então um conjunto, ampliou um  conjunto maior de parâmetros técnicos  para as classes de uso e um conjunto menor de padrão de emissão. Houve, inclusive um questionamento porque essa desproporção entre parâmetros de classe de uso e padrões de emissão. Uma outra questão que é importante dentro da CONAMA 20, da revisão da CONAMA 20 é: como fica o enquadramento dos rios no Brasil quando o Comitê não fez o processo de enquadramento e as OEMAS não fizeram também, como nós definimos na largada, digamos assim, a condição dos rios brasileiros onde não há enquadramento realizado. Seriam assim, digamos, em linhas muito gerais. Eu peço que os meus colegas da Câmara Técnica de Controle e Qualidade me alertem aqui se eu estou esquecendo alguma questão importante. O outro ponto fundamental é que diz respeito ao processo de construção do trabalho do grupo, do trabalho do GT. Foram feitas diversas reuniões abertas técnicas, foram feitas análises técnicas, e em muitos casos, como é o caso do fósforo que é um dos padrões alterados, baseados em pesquisa nacional sobre os nossos rios, e há casos onde de fato o estabelecimento dos critérios busca o bom senso na aplicação, referências internacionais, mas é evidente que é uma margem grande para estabelecimento desses padrões já que eles não são, como não foi a CONAMA 20 na verdade, original, baseada em pesquisa sobre as condições do país. Portanto, vai sempre haver uma margem de divergência de fatos e de subjetividade mesmo. Mesmo com todo bom senso possível sempre vai haver uma margem de subjetividade se esse é o melhor padrão para o país, se esse é o mais razoável. Então, eu quero destacar a qualidade do trabalho do GT e destacar também, evidentemente, a complexidade do tema e que sempre vai permitir, sempre vai ter abertura, e deve ser assim mesmo num processo com temas tão complexos e importantes, margem para questionamentos, margem para discordância, do ponto de vista técnico mesmo, que dirá do ponto de vista mais político, porque é as questões das diretrizes, para onde é que nós estamos indo. Então, a partir dos questionamentos que foram feitos pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós já reunimos três vezes? Três vezes.  Fizemos um processo que envolveu uma compilação geral, nós não tínhamos um quadro geral do quê que era a resolução e tinha os questionamentos sobre flexibilização e tudo mais. O IBAMA produziu esse quadro geral, que acabou sendo a referência para a nossa reunião de julho, onde nós passamos as justificativas, repassamos ponto a ponto as justificativas daqueles parâmetros que foram flexibilizados, no sentido de não discutir o mérito. Olha, foi razoável o padrão, o critério adotado para modificar esse parâmetro foi de deixar mais claro qual foi o critério. Foi porque a pesquisa dos (...) brasileiros, foi o padrão internacional, foi efeitos crônicos, efeitos agudos. Então, nós fizemos esse trabalho, mas não discutimos o mérito, isso é importante. Nós buscamos esclarecer o critério que tinha sido adotado. E nesse processo, verificamos também várias incorreções, incorreções na proposta aprovada pela Câmara Técnica de Controle em outubro do ano passado, que estão nesse documento que nós distribuímos agora pela manhã. Nesse trabalho, felizmente fomos acompanhados por alguns membros da própria Câmara de Assuntos Jurídicos, pelo Doutor Herman Benjamin que tem acompanhado os trabalhos. Então, que facilita um pouco até a compreensão dos membros da Câmara Técnica sobre o quê que nós temos feito. Como nós estamos vindo para essa reunião, eu coloco isso para ajudar na dinâmica de hoje, nós não votamos a revisão da resolução, nós não voltamos atrás, digamos assim, nas decisões que a Câmara tomou, porque isso era uma decisão que a Câmara tomou em outubro do ano passado, mas buscamos esclarecer aqueles itens que estavam sendo questionados. E verificamos então as incorreções e fizemos alterações na resolução naquilo que o próprio GT e a Câmara considerou incorreções. Nos demais pontos questionados não produzimos alterações. Nesse processo, o que nós verificamos também no processo do GT é que mesmo tendo sido as reuniões abertas, e eu lembro, ontem eu até falava para o Alonso aqui, quando eu assumi a Presidência da Câmara Técnica, esse processo já vinha acontecendo, com questionamentos da ABEMA sobre a oportunidade de participação dos estados nessa resolução. Eu lembro, isso está na ata daquela primeira reunião, a orientação da Câmara Técnica para Coordenação do GT, para o Roberto, dizendo: olha, nós temos que ter um processo onde haja uma ampla participação dos estados porque na aplicação, a aplicação da CONAMA 20 tem os estados como ponta. O maior trabalho de aplicação da CONAMA 20 no Brasil é feito pelos estados, seja no licenciamento ambiental das atividades industriais, seja na gestão das águas. Então, houve mais algumas reuniões públicas nesse caso, mas mesmo havendo todo um processo aberto, o que nós percebemos é que após a aprovação da resolução ela acabou ganhando uma atenção muito maior por todos aqueles interessados. E sempre, isso acontece um pouco nesses processos mais complexos, e aí começaram a surgir então, após a aprovação da resolução pela Câmara Técnica, questões que obviamente poderiam ter sido apresentadas anteriormente, mas na opinião, e aí vocês me corrigem se estou traduzindo corretamente a opinião. Na opinião da Câmara Técnica, nós não deliberamos por aprovar, nem reprovar essas proposições que surgiram após a aprovação da resolução, mas fizemos uma diretriz que me parece que foi consensual no grupo, porque elas podem ser consideradas e algumas delas, nós vimos com muita simpatia, inclusive, mas não deliberamos na Câmara Técnica, incorporá-las, e sim trazê-las aqui para essa reunião de hoje para discussão. São três proposições básicas que nós recebemos: uma proposição da Saúde, na questão de incorporação de padrões alternativos para a Classe 3 em água doce, quando não há tratamento avançado disponível, que é o caso da maior parte do país, falando também da questão dos POP’s, que me parece também uma questão consensual na Câmara Técnica, que é a inclusão de um artigo na resolução, dizendo que não será permitido a emissão de POP’s em (...), já que o Brasil ratificou a convenção após a aprovação da Câmara Técnica em outubro do ano passado, é uma alteração legislativa que veio posterior. Uma sugestão da ANA que foi apresentada ontem, sobre a qual não há um consenso, mas uma simpatia, digamos assim, de analisar e ver o que é pertinente ser incorporado, e também uma manifestação do Governo do Estado de São Paulo que são considerações, mas na verdade considerações avaliando a possibilidade de mudanças de alguns artigos da proposta aprovada na Câmara Técnica de Controle, e que ontem nós também não deliberamos por acatar ou não, mas vimos com simpatia a proposta apresentada pelo Secretário Goldemberg, que diz respeito a alguns dos temas relevantes aqui da própria resolução. Então, ontem nós fizemos uma última reunião da Câmara Técnica, tentando organizar um pouco mais esse conteúdo todo e esse processo da discussão que nós fizemos, Então, ontem nós fizemos uma tentativa de organização, à tarde, aí a minha participação a tarde foi prejudicada por uma outra reunião, se precisar complementar, José Roberto, eu peço que faça isso. Mas, tem um documento aqui que eu acho que todos já receberam. É possível a distribuição pelos menos para os Conselheiros das duas Câmaras Técnicas? A compilação feita pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade com a correção das incorreções, mas não estão aqui as propostas feitas, ou estão? Não estão aqui. Aqui é basicamente a aprovação, que foi aprovado em outubro do ano passado com as correções. Então, nessa versão aqui o que está riscado com um número alternativo ao lado foram incorreções. Então, essa é a versão aprovada em outubro do ano passado com correções. Registrando então que o trabalho foi de melhorar as justificativas, não foi de alterar a resolução, e ontem à tarde, como eu não participei, é o seguinte: nós também discutiríamos as alterações feitas na Câmara de Assuntos Jurídicos. Eu não sei se tem alguma posição sobre isso da reunião passada. Então, não há também uma posição sobre aquelas alterações feitas na Câmara Técnica. Nós trabalhamos basicamente naquilo que nós consideramos que era a nossa competência, digamos assim, e responsabilidade que é melhorar as justificativas para que pudéssemos ter uma discussão conjunta, se as alterações são razoáveis ou não são razoáveis, subsidiar aqui e obviamente subsidiar ao Plenário, destacando que nós temos essas proposições: da Saúde, da ANA e do Governo de São Paulo, que deveriam ser avaliadas aqui, no sentido de uma inclusão ou não na proposta a ser encaminhada, dizendo já de antemão que principalmente com relação a proposição da Saúde, há um nível grande de consensos, apesar de haver alguns detalhes que o pessoal levantou na reunião para inclusão, a do Governo de São Paulo, também, e a ANA foi um  pouquinho mais polêmica, até porque nós recebemos ontem a proposição da ANA e não tínhamos tempo de fazer uma análise mais adequada.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Doutor Nilvo, só para esclarecimento, ontem nós procedemos a toda uma análise de aceitabilidade das propostas e está aí no computador, aquilo que foi considerado com o mínimo de aceitabilidade para ser trazido as discussões nesse Plenário.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então, concluindo, a nossa agenda de trabalho aqui, Doutor Sebastião e colegas das duas Câmaras Técnicas, me parece que é o seguinte: nós precisamos de um encaminhamento sobre aquelas mudanças que foram questionadas, nós não mudamos isso, nós simplesmente melhoramos as justificativas, deixamos as justificativas mais claras. A questão de como fica o enquadramento é uma questão importante que têm uma proposta, inclusive alternativa, que é a consideração enviada pelo próprio Secretário Goldemberg de São Paulo. Tem a questão, como eu falei, das inclusões da Saúde e me parece nós temos que definir como tratar das questões dos parâmetros alterados. Vamos discutir um por um aqui, não vamos. Como é que nós vamos discutir também as alterações feitas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas há uma agenda grande de trabalhos ainda, para que nós completamos isso e enviemos ao Plenário. 

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós temos uma localização parcial sobre o que seria o escopo de trabalho aqui. Parece-me que é evidente que seria impossível que nós abríssemos uma discussão em detalhe sobre todas as questões, o melhor seria que nós pudéssemos tentar estabelecer um certo acordo sobre o que é consenso. Há grandes blocos de questões a serem discutidas, alguns deles já foram referidos aqui, e como isso poderia ser processado, sendo que a reunião pode nos ajudar também em alguns casos de blocos, de questões a serem discutidas que não foram discutidas porque a informação não chegou a todos, que eventualmente poderiam ser resolvidas até aqui, na reunião de hoje, dependo do grau de acordo. Questões que com um pouco de conversa podem ser resolvidas aqui e outras que nós vamos ter que ver como encaminha. Eu vou sugerir a todos, o seguinte: que nós abríssemos uma rodada rápida de falas com sugestões sobre como trabalhar, sobre o encaminhamento aqui da reunião de hoje. E que nós demos prioridade à manifestação dos membros do CIPAM, sem prejuízos das demais com preferência às falas dos cinco membros do CIPAM, pode ser? Bem, nós abriríamos com uma rodada de sugestões gerais, as manifestações sobre como tratar o tema, inclusive de manifestações sobre essa questão dos blocos, de temas, enfim, graus de acordo, uma fala geral e proposta de encaminhamento. E com essa rodada nós tentaríamos identificar quais são os blocos de questões e as dinâmicas de trabalho, lembrando que obviamente o intervalo do almoço pode ser um elemento bom de conversação, de confluência a alguns dos temas e que também durante a reunião, nós podemos ter aí bilaterais, ter intervalinhos para nós tentarmos acertar, mas nós como CIPAM, que não temos um domínio técnico sobre o assunto, teremos dificuldades para estabelecer uma proposição de encaminhamento técnico, nós vamos precisar muito da colaboração das duas Câmaras e dos membros das duas Câmaras envolvidos no processo, para nós tornarmos essa reunião o mais produtiva possível. A priori, nós temos um acordo aqui de que é impossível que nós abramos uma discussão geral, ampla, que seria interminável, nós poderemos vencer um ou outro ponto, mas não dá esse encaminhamento. Essa reunião não substitui as reuniões específicas das duas Câmaras, ela é uma reunião de tentativa de composição e de estabelecimento de um método para superar a situação que foi colocada e tentar buscar uma confluência em conjunto, o CIPAM e as duas Câmaras. Então, a palavra está disponível.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Bom dia a todos. Sr. Presidente, antes de dar a minha sugestão de encaminhamento, eu a pedido da conselheira Sílvia, que representa a Associação Brasileira do Ministério Público e Meio Ambiente no CONAMA, e infelizmente não pode estar presente hoje aqui, de fazer duas comunicações: a primeira, felicitando o Ministério do Meio Ambiente, especialmente a Ministra Marina Silva e o seu Secretário Cláudio Langone, juntamente com o Ministério da Casa Civil e o Ministério de Minas e Energia, pela reunião ontem com os Ministérios Públicos brasileiros, Ministério Público Federal e Ministério Público dos Estados, visando fomentar e aperfeiçoar os mecanismos de diálogo entre os Procuradores da República, os Promotores de Justiça e o Governo Federal.  Durante mais de quinze anos esta vinha sendo uma postulação informal do Ministério Público brasileiro, de ter um diálogo de mais alto nível com o Governo Federal, e a decisão do Presidente Lula nesse sentido e a sua implementação por parte dos três Ministros, deixam o Ministério Público e acredito, interesse nacional num encaminhamento que é extremamente positivo, e tenho certeza que vai dar muitos bons resultados. Especialmente pelo fato de termos contado com a presença da própria Ministra Marina Silva, da Ministra Dilma e do Ministro José Dirceu. A segunda comunicação para fins de ata é que o Ministério Público brasileiro ainda a pedido da Doutora Sílvia, o Ministério Público brasileiro Federal e dos Estados estabeleceu uma Comissão de acompanhamento legislativo, especialmente preocupado com as propostas de resolução que estão tramitando no CONAMA, que tem criado, demandado do Ministério Público um esforço muito grande. Essa Comissão é coordenada pelo meu colega Mário, que está sentado aqui à minha esquerda, representando o Ministério Público Federal e por mim mesmo, representando os Ministérios Públicos brasileiros. Então, nós esperamos ter um diálogo mais próximo até mais do que já é hoje, com o Ministério do Meio Ambiente e com os colegas do CONAMA e evidentemente com os representantes no parlamento. Em relação ao encaminhamento e agora como Conselheiro e como o Planeta Verde, nós queríamos propor em primeiro lugar, Sr. Presidente, que nós analisássemos as propostas e votássemos as propostas do Ministério da Saúde, da ANA e da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. E que depois, passada essa fase, nós nos debruçássemos sobre o texto e as propostas votadas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. É esse o encaminhamento que propõe o Planeta Verde.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Obrigado Sr. Presidente. Eu tive a honra e o privilégio de coordenar esse grupo de trabalho que foi brilhante na sua elaboração dessa matéria que está hoje sobre o nosso exame. E com relação à condição dos trabalhos, nós temos inicialmente as propostas que foram apresentadas referentes à ANA, o Ministério da Saúde e o Governo do Estado de São Paulo, no qual nós ontem fizemos uma pré-avaliação sobre as questões de aceitabilidade para orientar até a nossa discussão de hoje, e estão constantes no computador da Casa. Com relação ao encaminhamento subseqüente, eu gostaria de apresentar uma proposta alternativa, que o instrumento base de trabalho, o instrumento onde deve ser focado as nossas atenções de discussão fosse aquele instrumento que levou dois anos para ser elaborado, que é a proposta que foi elaborada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, e nela nós temos guardadas as seguranças de cada expressão lá colocada. E qualquer alteração seja procedida em cima dessa base e não de outra forma.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Eu consulto o seguinte, nós temos na verdade, pelo que eu entendi, quatro blocos de questões que precisariam ser discutidas. Parece-me que há um acordo de que a referência fosse em torno da versão que saiu da Câmara Técnica de Controle Ambiental, uma vez que algumas das questões levantadas pela Câmara de Assuntos Jurídicos dialogam com esses quatros  blocos, que seriam as correções feitas pela Câmara de Controle Ambiental, parece que resolve uma parte das questões levantadas pela Câmara de Assuntos jurídicos e esses três blocos levantados pelo Doutor Herman. A contribuição do Ministério da Saúde, da ANA e de São Paulo.  Correto, é isso?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

A Câmara Técnica de Controle Ambiental fez uma análise de mérito das questões levantadas pela Câmara de Assuntos Jurídicos? Mas, parte significativa das questões levantadas pela Câmara de Assuntos Jurídicos está contida nesses blocos de sugestões, o foco da discussão é sobres esses mesmos temas? Pareceu-me que nós da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não temos razão para nos opor a utilização do texto que veio da Câmara Técnica de Controle Ambiental, até porque foi esse texto agora bastante modificado, a título de correções, mas ainda é o texto da Câmara Técnica de Controle Ambiental, para fins de trabalho, mas é importante ressaltar, Sr. Presidente, que uma vez superada a análise das propostas do Ministério da Saúde, da ANA e da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, que fez excelentes propostas também, nós temos que passar a análise comparativa dos dois textos da Câmara Técnica de Assuntos Jurídico e da Câmara Técnica de Controle Ambiental, porque há matérias que se cruzam como Vossa Excelência mesmo acaba de apontar. É de reconhecimento de todas as correções que foram feitas Câmara Técnica de Controle Ambiental? Todos conhecem as correções? O que eu consegui identificar aqui como método seria o seguinte: nós termos um informe sobre as correções, se for considerado que é desnecessário; todos conhecem, tudo bem; analisarmos as contribuições do Ministério da Saúde, da ANA e de São Paulo, e depois no final trabalharmos, digamos, o que seria o residual, ver ao final daquilo que nós conseguirmos vencer da pauta, o que ainda resta como questão a ser enfrentada, mas parece que grande parte das questões estaria contida nesses quatros itens. Quer-me parecer, Sr. Presidente, que este não é nem o bloco principal. Em termos de estrutura, de sistematização, em termos de juridicidade, ou seja, em todos aqueles pontos que mais interessam Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós não os vemos delimitados nesse conteúdo das alterações, repito, a título de correções que foram feitas pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, porque aí nós tratamos apenas de padrões. E seria importante nessa análise, quando nós formos fazer, eu me refiro das correções, que nós votássemos as alterações, aceitando ou não, mas deixando de fora para um debate mais aprofundado, aqui mesmo, mas destacado, tudo aquilo que seja motivo de controvérsia, especialmente no que se refere aos pontos dos padrões que rebaixam e fragilizam, flexibilizam padrões. 

Edi Xavier Fonseca –AGAPAN/SAMAN

Está na mesma classificação. Gisela, está contraditória para ficar aqui.

Gisela de Aragão Umbuzeiro – CETESB
A questão é a seguinte: a única alternativa é a retirada de fenóis totais, agora os fenóis totais é uma questão importante para o tratador da ETA, é uma questão operacional. Tem gente, inclusive, que interpreta fenol, como sofenol, e faz um cromatograma e mede o fenol. Só que o adotado pela ETA, são substâncias que reagem com amina antipirina, é um método, é um efeito colateral do método utilizado. São duas análises diferentes.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Prezados colegas, prezados conselheiros, a mesa até abriu um pouquinho de discussão de mérito, mas lembrando que não é o objetivo. Eu vou fazer novamente a pergunta ao Plenário, todos conhecem as correções que foram feitas? Por que se nem todos conhecem as correções, é importante haver um informe sobre as correções, independente de deliberação sobre as correções. Todas as pessoas precisam estar informadas sobre quais são as correções que foram feitas. Partes delas podem satisfazer as expectativas e os temas polêmicos. Então, a idéia seria que nós tivéssemos um informe sobre as correções, analisássemos as contribuições do Ministério da Saúde, da ANA e de São Paulo. Aí nós veremos qual é o grau de divergência, preferencialmente tentando construir consensos. Eu vou esclarecer com a Muriel como é que é regimentalmente essa questão de votação, porque o CIPAM pode ter votação, a Câmara “X” pode ter votação e a “Y” pode ter votação, mas uma votação conjunta não parece-me um procedimento previsto no regimento. E depois disso, nós ainda veríamos o residual que vai ser discutido. 

Não Identificada

A título de contribuição, ontem à tarde nós trabalhamos nos três documentos apresentados: do Ministério da Saúde, da ANA e da proposta do Governo de São Paulo. Nós compilamos aquilo que nós achamos que era aceitável pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Eu considero que nós deveríamos nesse primeiro momento avaliar essas propostas que o grupo fez ontem à tarde, começar por isso, com essa contribuição.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA 

Então, nós vamos fazer o seguinte: nós passaríamos a um informe sobre as correções, depois nós passaríamos à apresentação e eventual avaliação das contribuições trazidas pelo Ministério da Saúde, pela ANA e pelo Governo de São Paulo, vendo o grau de acordo que tem em relação a isso. Nós podemos fazer votações no âmbito de cada Câmara, nós não podemos fazer uma votação global aqui, porque isso não é uma instância de CONAMA. E nós veríamos o encaminhamento, tentando identificar o máximo possível de consensos.  

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, nós deveríamos, penso eu então, ter uma discussão preliminar sobre como que nós vamos votar esses temas aqui, porque a impressão que eu tenho, lendo o regimento é de que o CIPAM tem atribuição para deliberar sobre essa matéria. Diz lá o artigo 19, aliás, artigo 21: compete ao CIPAM, sem prejuízo das competências atribuídas aos conselheiros e ao Plenário - inciso dois: promover a integração dos temas discutidos no âmbito do CONAMA, a partir das contribuições oriundas das Câmaras Técnicas e dos grupos assessores. Então, aqui apenas para nós debatermos entre nós, quer me parecer que o CIPAM, como Vossa Excelência já indica ao ter reunido o CIPAM e as duas Câmaras Técnicas, têm atribuições para deliberar sobre esse tema. Segundo, que as duas Câmaras Técnicas vão precisar deliberar também, porque a matéria no caso da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi aprovada apenas parcialmente, e não no que se refere aos padrões. Foram solicitadas informações complementares da Câmara Técnica de Controle Ambiental, que foram dadas, inclusive com o texto alterado a título de correção. E nós, então temos, esta é a instância das três Câmaras, se vamos fazer a votação em separado ou não, mas é a instância das três Câmaras para deliberar e sistematizar esta matéria. O CIPAM, por conta desse dispositivo que eu acabei de ler. No caso das Câmaras Técnicas porque a matéria faz referência às duas Câmaras Técnicas. E especificamente no caso da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos porque nada pode ir ao Plenário do CONAMA antes de ter passado pelo crivo da juridicidade, tanto no aspecto constitucional, como infraconstitucional. 

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Nós temos que resguardar também, além disso que foi levantado pelo Doutor Herman, os papéis diferenciados da Câmara Técnica de Controle Ambiental e da Câmara de Assuntos Jurídicos, eventualmente mantida uma divergência sobre o papel de cada Câmara, o CIPAM terá que fazer uma indicação, deliberar no âmbito do CIPAM. Mas, parece-me que a primeira tentativa que nós faríamos, antes de entrar em deliberação seria passar o conjunto dos temas, identificar quais são aqueles em que os acontecimentos recentes podem ter superado as divergências de mérito, e aí eles já sairiam daqui como um consenso e, portanto, como um compromisso de modificação que facilitará o trâmite específico nas duas Câmaras, sem necessidade de ser levado ao CIPAM e identificar também quais são os pontos em que ainda não há consensos, qual é a metodologia, se é possível que nós tenhamos um método para tentar construir um avanço em relação ao mérito dessas questões, ou não. E aí nós vamos retomar, nós vamos seguir o trâmite normal que é: a Câmara Técnica de Assuntos de Controle Ambiental deliberará uma versão, atendendo os requisitos trazidos na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, a Câmara deliberará, mandará ao CIPAM. O CIPAM avaliará em cima desse texto, e eventualmente posicionará em cima desse texto ou de eventuais divergências que ainda se mantenham. O trâmite é esse. Então, a sugestão da mesa seria que nós tentássemos, a partir dessa discussão, enfrentar esses quatros blocos, tentando identificar o quê que resta de questões ainda divergentes, e ao final, nessas questões que são divergentes, estabelecer um encaminhamento para cada uma, porque nós podemos ter encaminhamentos diferenciados para questões divergentes. Alguns que têm que tratar e aprofundar no mérito, outros que nós vamos ter que fazer uma discussão sobre o papel de cada uma das Câmaras. Estamos de acordo?  Então, eu passaria ao informe sobre as correções que foram feitas pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, a partir da sua reunião de ontem. Quem pode fazer esse informe? Roberto, eu pediria que você apresentasse rapidamente o conteúdo das correções que foram feitas em relação à proposta aprovada em outubro do ano passado, na Câmara Técnica.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Obrigado, Sr. Presidente. Antes de nós começarmos é bom que eu faça uma pequena ressalva: os senhores que estiveram presentes na reunião de ontem, observaram que nós tivemos um problema no computador, e na hora de apresentarmos as correções havidas na versão aprovada, me vi impossibilitado porque não foi projetado, não se conseguiu abrir a versão que foi aprovada pelo Câmara Técnica de Controle e Ambiental. E foi aberto, nós mostramos uma outra versão que é a versão da resolução, digamos assim, completa, tirando aqueles omissis todos e colocado os considerandos que estavam na CONAMA 20, também as correções que haviam. Eu soube agora pelo nosso colega, Rodrigo, por exemplo, no (...) está aqui constando 500. Evidentemente esta cópia aqui não é a confiável, a confiável é a outra cópia que não pôde ser aberta.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Bem, Sr. Presidente, e agora eu falo de um  tema que está angustiando todos nós há bastante tempo. Eu queria deixar isso para o final da nossa intervenção, da nossa reunião de hoje, porque eu não queria exatamente criar nenhum desvio na metodologia do nosso trabalho hoje aqui, todos nós estamos trabalhando nessa resolução há muito tempo, mas nós do Ministério Público brasileiro, aí eu falo a pedido da Doutora Sílvia e dos colegas que participam das reuniões do CONAMA, estamos todos muito preocupados com os rumos procedimentais e que acabam afetando a qualidade do trabalho que sai do CONAMA. Esta resolução é um exemplo clássico, Sr. Presidente, 80% (oitenta por cento) por baixo dos problemas dessa resolução não são de conteúdo, são de encaminhamentos. E primeiro porque nós estamos desrespeitando o regimento, o regimento, se me permite ler, Sr. Presidente, diz no artigo, se o Doutor Rodrigo puder me ajudar no regimento que eu tinha em mãos, diz lá num artigo que o relator, Sr. Presidente, que coordenador de grupos técnicos dos GTs tem que ser membros da Câmara Técnica respectiva. E neste caso específico nós descumprimos isso; nós, eu digo o CONAMA, é o artigo 37: o coordenador do grupo de trabalho será um membro da Câmara Técnica, designado por seu presidente, e nós desrespeitamos esse dispositivo, e foi escolhido o Doutor Roberto Monteiro, e eu não gostaria de dizer isso aqui, mas é importante para constar em ata, a pedido dos meus colegas de Ministério Público, que em todos os procedimentos, onde ele funciona, ele traz para o Ministério Público, trabalho extra, porque confunde as coisas e nós não sabemos por que, como é o caso do glifosato, que pulou, deu um salto gigantesco e foi apresentado ontem. Na tramitação dessa resolução foram vários parâmetros, estão aí as atas, nós estamos fazendo levantamento para mostrar a todos, foram vários parâmetros que estão agora corrigidos e nós aceitamos quietos, a título de erro material. O Doutor Roberto Monteiro, é importante dizer isso, ele desconsidera o Ministério Público, o Doutor Roberto Monteiro, e desculpe personalizar porque a questão hoje é institucional do nosso lado, mas do outro lado é pessoal. Hoje, as posições do Doutor Roberto Monteiro, ao contrário do que ocorre no país como um todo, é de um verdadeiro desafeto do Ministério Público, quando nós estamos aqui, Sr. Presidente, para ajudar a ter uma boa resolução. Então, nós pediríamos que fosse cumprido o regimento, que a Câmara Técnica respectiva designe um relator porque nós não temos relator para essa resolução. Entre a penúltima reunião e a de ontem, o doutor Roberto Monteiro trouxe a si a relatoria, nós aceitamos e não dissemos nada; nós, eu digo o Planeta Verde, a ABRAMPA. E agora estão aí os problemas de novo. Então, nós pedimos, levantamos a questão de ordem que esta matéria não tem relator e que é importante que a Câmara Técnica de Controle Ambiental, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o CIPAM escolham relatores para essa matéria, e nós do Ministério Público estamos impugnando a participação como relator do Doutor Roberto Monteiro, primeiro porque não tem amparo regimental, ele não é membro da Câmara e segundo, porque a prática do Doutor Roberto Monteiro tem sido de desconsideração absoluta com o Ministério Público e com as propostas, podem até estar equivocadas, mas que merecem uma atenção especial de todos nós que venham dos dedicados Procuradores da República e membros dos Ministérios Públicos Estaduais. Eu peço desculpa a todos vocês por ter trazido essa matéria agora, que nós iríamos fazer por escrito, mas diante desse problema do glifosato, nós não podemos mais aceitar.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A Mesa não teve oportunidade de entender ainda o problema do glifosato, talvez as pessoas mais envolvidas estejam entendendo porque esse assunto tem sido tratado em outras instâncias, mas eu entendo que a Mesa e o próprio Plenário não tiveram oportunidade de entender isso, porque não foi oportunizado ao próprio Doutor Roberto concluir a sua manifestação. A questão de ordem do Doutor Herman se debruça sobre uma questão interna da Câmara de Controle Ambiental. A Câmara de Controle Ambiental, pelo que eu entendo, já teria concluído o seu processo e estaria agora numa reabertura disso. Então, antes de nós passarmos novamente a palavra ao Doutor Roberto, eu passo para os esclarecimentos do Presidente da Câmara Técnica, lembrando que a Mesa não solicitou que o assunto sobre as correções fosse feito por uma pessoa específica ou pelo relator do tema. A Mesa solicitou ao Presidente da Câmara Técnica, que ao seu critério determinasse que fosse feito um informe sobre as correções procedidas na reunião de ontem e, portanto, eu passo a palavra ao Presidente da Câmara Técnica para proceder esse esclarecimento. Lembro que nós estamos aqui num esforço para que tenhamos uma informação adequada sobre as correções que foram procedidas ontem, e não num debate de mérito, nós precisamos trabalhar todos sobre a mesma referência de documento, porque senão essa reunião não poderá... se nós tivermos divergência sobre a referência de documentos a ser trabalhada, nós vamos ter que corrigir isso para que essa reunião possa ser produtiva. Primeiro, nós vamos passar a palavra ao Presidente da Câmara Técnica, depois o Doutor Roberto para concluir a sua manifestação, depois a Doutora Muriel para esclarecer os procedimentos de reprodução de documentos. Primeiro, localizar o problema antes de abrir um debate aqui sobre os encaminhamentos, sobre o juízo dessa questão, lembrando que nós temos uma questão de ordem na Mesa. Doutor Nilvo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Primeiro, um esclarecimento a todos, após a aprovação na Câmara Técnica, eu repito: há questões que vão merecer muita atenção e muita compreensão porque não é um tema simples, é um tema que passou de uma gestão para outra do próprio Ministério, inclusive com troca de presidência da Câmara Técnica, dos membros da Câmara Técnica no meio do caminho. Então, é um processo que não é um processo muito simples na sua história, e que antes de manifestar eu quero dizer o seguinte: é evidente que foram construídos avanços importantes, tanto do ponto de vista do conteúdo dessa resolução, da própria compreensão dos conselheiros, porque é um tema com caráter técnico muito grande e que não é o caso dos conselheiros que conduzem, por isso foi formado um grupo técnico com um alcance bastante grande para que tratasse desse tema. Então, não é um tema simples, não é um tema que se possa resolver sem um conteúdo grande de informação técnica. Então, nós aprovamos essa resolução em outubro. Bom, primeiro um minuto a todos, após a aprovação na Câmara Técnica (...). Eu repito: há questões que vão merecer muita atenção porque não é um tema simples, é um tema que passou de uma gestão para outra do próprio Ministério, inclusive com troca de Presidência da Câmara Técnica e dos membros da Câmara Técnica no meio do caminho. Então, houve um processo que não é um processo muito simples na sua história e que antes de passar (...), eu quero, e é evidente, que deve ser construído tanto do ponto de vista do conteúdo dessa resolução como do próprio Conselheiro (...). Trata-se desse tema, que não é tema simples que se possa resolver um conteúdo enquanto da informação. Então, nós aprovamos essa Resolução em outubro do ano passado em dois anos de discussão dentro do CONAMA. E eu repito: vários questionamentos apresentados foram apresentados após a aprovação, tendo havido espaço para a construção da aprovação na Câmara Técnica. A posição da Câmara Técnica e da Presidência, e é um tema importante e nós procuramos não deslegitimar os questionamentos e atenuar resolvê-los após (...), como foi o dissenso no primeiro relato que apareceram mais no final dos questionamentos e compuseram alteração de aprimoramento porque nós temos obviamente clareza sobre a responsabilidade que nós temos como Conselheiros das Câmaras Técnicas de levar uma boa proposição ao Plenário e que o Plenário vote com correção, quer dizer, a nossa principal preocupação, eu acho que tem sido das duas Câmaras Técnicas é de acertar, é de fazer uma boa Resolução, de levar uma boa Resolução ao Plenário, não é difícil aceitar críticas muitas vezes, mas eu quero dizer que a Câmara Técnica de Controle e Qualidade tem assimilado os questionamentos e tem procurado tratar de forma responsável e séria, agora, de fato, houve ao longo da condução desse processo uma dificuldade com a disponibilização da documentação e às vezes com confusão na disponibilização. A disponibilização em documentos contraditórios ao mesmo tempo, de fato, tem trazido um conjunto enorme de conflitos para dentro da discussão da Resolução que poderiam ter sido totalmente evitados. A mesa vai pedir mais uma vez a atenção do Plenário e eu pediria que nós fizéssemos, talvez, até uma reunião mais restrita só com os conselheiros se nós não tivéssemos condição de trabalhar num fórum maior. Então, após a definição pelo CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais de um procedimento diferenciado, Dr. Herman, queria que o senhor me escutasse, por favor, eu pediria atenção, já que eu estou explicando, fazendo referência a uma observação do conselheiro. 

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
A mesa vai fazer uma questão de ordem que é a seguinte: ou nós estabelecemos um ordenamento nessa reunião, ou nós vamos restringir a reunião unicamente aos membros das Câmaras Técnicas a aos membros do CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais. Pode prosseguir, Doutor Nilvo. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Então, de fato o problema existiu da dificuldade na documentação e nós, após a deliberação do CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais de um processo mais de convergência entre as duas Câmaras Técnicas com um tempo maior nós passamos e o IBAMA nesse caso tomou uma iniciativa importante que foi sistematizar melhor a informação e acreditamos que fizemos isso tanto apoiando o trabalho que já vinha sendo feito, um trabalho importante como a necessidade de esclarecimento apontada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, acreditamos que essa questão da disponibilização da documentação melhorou muito e permitiu um avanço, na nossa opinião, de conteúdo, também de mérito da própria Resolução que já tinha sido aprovada com as incorporações que nós já mencionamos aqui, com as propostas de incorporações de novos temas, de novos conteúdos que nós já revermos aqui e dentro do âmbito da Câmara Técnica nós achamos lógico, esse trabalho vinha sendo conduzido pelo Doutor Roberto Monteiro e não nos parecia razoável, Conselheiros, no meio, já na fase final, além do meio, mudar isso, mas quero dizer que o tema foi muito acompanhado, está sendo acompanhado pelos membros da Câmara Técnica com uma, digamos, uma proximidade muito maior do que vinha acontecendo antes em função das deliberações do CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais. Então, eu não sei, eu desconheço a questão do glifosato, só posso dizer o seguinte: a definição de glifosato que foi aprovada na reunião da Câmara Técnica de outubro do ano passado ela foi objeto de votação onde havia duas proposições, sim, eu decidi essa votação com voto de minerva como presidente da Câmara Técnica, nós tivemos uma posição trazida pela ANDEF, se não me falha a memória, de um valor maior e nós deliberamos na Câmara Técnica os valores menores que foram propostos pela área técnica do IBAMA na reunião que nós tivemos a votação, inclusive, a Dra. Adriana do IBAMA  defendeu o valor menor e nós tínhamos uma Doutora da USP defendendo a posição apresentada pela ANDEF nessa reunião, se não me falha a memória, mas foi objeto de votação, eu não sei se o valor está... O valor da versão que foi passado está incorreto – está incorreto esse valor – o valor correto é o valor que foi votado na reunião de outubro.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Gente, nós estamos numa fase de esclarecimento sobre as correções se, eventualmente, tem algum erro no documento ele será refeito aqui e nós vamos debater o mérito. A questão é de procedimento. Ok. Eu vou solicitar a conclusão do Doutor Nilvo e nós vamos dar um encaminhamento a essa questão de ordem, eu vou fazer uma sugestão, vou pedir o auxílio de todos aqui para que essa reunião cumpra o seu objetivo certo.   

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom, nós fizemos, então, a reunião de ontem e o que deveria estar colocado aqui, evidentemente, é o resultado da reunião de ontem e o resultado das votações...

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Nós vamos esclarecer, a Secretaria Executiva do CONAMA vai esclarecer o que aconteceu com a reprodução do documento desde que o Plenário deixe que nós façamos o esclarecimento e se não for esse documento nós vamos interromper a reunião e trazer aqui o documento que deve ser, nós não vamos debater aqui em cima de questões formais sobre troca de documento etc e tal, nós temos um Conselho que é o Conselho Nacional de Meio Ambiente, todos aqui são adultos, nós sabemos que é um tema extremamente delicado, então, todos nós temos responsabilidade. Então, a mesa vai resguardar que nós façamos o informe sobre as correções sobre aquilo que foi debatido no âmbito da Câmara Técnica ontem, se houver um problema no documento nós vamos ver o que aconteceu, esclarecer o que aconteceu e repor o documento mesmo que nós tenhamos que dar um intervalo para reproduzir o documento se tiver mais algum erro além desse do glifosato. Ok?  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só para concluir, então, Conselheiro, é o seguinte: simples, o que está colocado aqui para o glifosato está errado e a proposição que eu faria vai nesse sentido mesmo que nós não perdêssemos tempo em cima de documento errado, que nós parássemos para verificar se esse documento está correto, senão, produzir um outro documento para que nós possamos continuar a discussão, simples. A Câmara Técnica de Controle não tem nenhum interesse, trabalhamos meses, nos últimos meses para evitar essa confusão de documentos, é lamentável que isso tenha acontecido, nós não queremos da mesma forma que o conselheiro, nós não queremos discutir em bases erradas. Então, Secretário, eu proponho que nós paremos a reunião, vejamos o documento correto e retorna a discussão.  

Sérgio Guimarães – ONGs/CIPAM

Eu acho, eu quero só sugerir, Sr. Presidente, em relação ao encaminhamento que está fazendo, não tem sentindo fazer esclarecimentos das correções de número em cima de um  documento que não está totalmente confiável, então, a minha sugestão é a seguinte: que nós invertamos esse momento enquanto se produz o documento confiável e se dê encaminhamentos nos próximos temas com relação às contribuições da ANA, da Secretaria de São Paulo e da Saúde enquanto se produz o documento correto. Então, a minha sugestão de encaminhamento é essa e fica a questão de ordem do Doutor Herman sobre a relatoria.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
A mesa considera adequada a questão de ordem levantada pelo conselheiro Sérgio. Consulto o Plenário se nós temos acordo sobre esse encaminhamento? Está sendo identificado se tem mais algum erro no documento e nós vamos reproduzir um novo documento. Ok? Em relação à questão de ordem trazida pelo Conselheiro Herman como se trata de uma questão relativa à relatoria, a relatoria de uma Câmara a qual... O CIPAM não tem relatoria, o CIPAM não avalia processo, Dr. Herman, como se trata de um posicionamento do Ministério Público sobre a relatoria ou sobre um eventual descumprimento de regimento acerca da relatoria de uma Câmara Técnica da qual o Conselheiro não faz parte. A sugestão que nós fazemos como Secretaria Executiva é que o Conselheiro Herman encaminhe formalmente esse questionamento ao CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais e o CIPAM cumprindo o seu papel dará encaminhamento ao presidente da Câmara Técnica respectiva para que se isso for considerado procedente seja corrigido. Nós precisamos, em primeiro lugar, de uma ação formal do Presidente da Câmara Técnica em relação à relatoria para que, eventualmente o CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais na ausência de uma Resolução adequada, um juízo do CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais que essa questão continuaria em desacordo com o Regimento possa fazer o enquadramento adequado em relação a isso. Consulto o Conselheiro Herman se podemos trabalhar com esse encaminhamento?  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Bem, Senhor Presidente no intuito de agilizar este debate e de ajudar o próprio CIPAM nós queríamos aceitar as suas observações, embora reconhecendo que temos uma posição diversa de V. Exa. e já pedi que a impugnação que o... E aí o Planeta Verde e a ABRAMPA estão fazendo da relação já vai constar da transcrição que isso seja já encaminhado às Câmaras Técnicas, aliás, ao próprio CIPAM porque o CIPAM está reunido aqui e que o CIPAM delibere sobre esta matéria. E queríamos, por último, pedir também que a transcrição desta Ata seja encaminhada ao Ministério Público Federal porque este não foi o único caso de erro nesta Resolução. Nós, por exemplo, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos votamos, ou melhor, deliberamos e chegou para nós um texto da Resolução que constava padrão para óleos e graxas e o Doutor Nilvo imaginava como Presidente da Câmara que este padrão tinha sido retirado da Resolução e criado um  Grupo Técnico próprio e foi preciso nós alertarmos o Doutor Nilvo de que este padrão constava lá e aí é que se identificou o erro, repito, erro de novo. São erros extremamente graves, contínuos e que ao meu modo de ver, com toda tristeza desqualificam a relatoria que nós temos e nós precisamos ter um relator sim, mas isso eu deixaria para uma outra fase desta reunião.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Nós vamos ter um encaminhamento formal do Conselheiro Herman em relação a isso, a Câmara Técnica. Eu passo a palavra para manifestação da Câmara Técnica, esclarecimento sobre o assunto e nós passamos ao encaminhamento subseqüente.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só destacar que no caso de óleos e graxas o acordo feito durante a votação não foi para retirar o padrão, foi para manter o padrão anterior e especificamente porque a Petrobrás propõe... A proposta que vinha da Petrobrás propunha aumentar o padrão, flexibilizar o padrão de óleos e graxas e o que nós temos é que...era preciso um estudo mais detalhado, técnico sobre essa questão e acordamos no âmbito da Câmara Técnica criar um Grupo de Trabalho específico para discutir a questão de óleos e graxas produzindo mais substância técnica para que nós pudéssemos deliberar com mais informação. Então, o que se deliberou na reunião de outubro do ano passado foi a manutenção do padrão original da CONAMA 020 para óleos e graxas e qualquer alteração ficaria sujeita ou avaliação de alteração ficaria sujeita à produção de uma maior informação técnica sobre o que significaria isso para o país, duplicar o padrão de óleos e graxas .

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

E V. Exa. lembra, Doutor Nilvo, que foi a observação do Planeta Verde que alertou V. Exa. na reunião conjunta das duas Câmaras que o texto, que foi à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos havia mudado o padrão contrario, não é que havia retirado o padrão, havia mudado o padrão, flexibilizado o padrão contrariando a determinação expressa da Câmara Técnica de Controle Ambiental, um erro gravíssimo, se é que...  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Dr. Herman, sua manifestação sobre os erros já foi feita, ela é extemporânea, não foi solicitado à mesa, a palavra está com o Doutor Nilvo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Só destacar que este trabalho de verificação tanto da justificativa quanto dos padrões foi o trabalho que a Câmara Técnica de Controle e Qualidade tem feito nos últimos meses, de depuração dessas questões dentro da proposta de Resolução porque, de fato, havia incorreções, foi o que nós discutimos ontem, era o que deveria ser apresentado agora aqui com fidelidade, infelizmente, tivemos mais uma vez um documento com incorreções, mas a posição da Câmara Técnica é simples, nós não devemos prosperar com discussões, com documentos errados, não há dúvida, eu acho que é consensual aqui. Conseguimos reduzir, eliminar esse problema nos últimos meses, infelizmente ele apareceu de novo, mas eu acho que nós temos que trabalhar rapidamente para consertá-lo.   

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Ok. Nós vamos terminar a análise das... Se nós temos mais algum erro, depois na retomada haverá um esclarecimento sobre essa questão da produção do documento e vamos, então, passar à avaliação, pelo menos, a informação das questões trazidas em primeiro lugar pelo Ministério da Saúde. Eu consulto quem poderia proceder a informação sobre isso? O próprio Ministério da Saúde.

Roberto Monteiro – SRH/MMA – Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, só a título de esclarecimento, a versão apresentada que está com glifosato 500, ela, meramente, foi apresentada para mostrar as correções, a versão que foi aprovada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental consta 280 e nós não podemos utilizá-la porque foi corrompida no computador, então a versão que está aí colocada é aprovada pela Câmara Técnica que consta o 280. Nós só usamos a outra versão somente para apresentar os locais aonde foram feitas as correções, infelizmente foi distribuída e foi verificada que o glifosato 500, mas essa  não é uma versão oficial, ela só foi utilizada para apresentar os aspectos das correções e os lugares aonde houve as correções que estavam em verde que infelizmente não foi possível por corrupção do próprio disquete no computador. Então, com relação às correções o Senhor deseja que sejam apresentadas as correções? Ou então, tão somente a questão outra?

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Dr. Roberto, nós acabamos de aprovar aqui o seguinte: As correções serão aprovadas a posteriori dos três pontos depois da correção do documento.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
A reunião havida ontem com todo grupo aqui reunido ela concluiu que deveria, estava aceitável a inclusão de novas redações referentes ao art. 21 que é o artigo que trata do padrão de lançamento de efluentes, a inclusão de um parágrafo, não designamos aqui ainda qual o número do parágrafo, se 1º, 2º ou se é parágrafo único. No art. 21 com os seguintes dizeres: Não será permitido a presença de Poluentes Orgânicos Persistentes – PoPs no lançamento de efluentes em cumprimento à Convenção de Estocolmo ratificada pelo Decreto Legislativo n° 204 de 07/05/2004. Então, a primeira proposta considerada aceitável pelo grupo com relação à proposta apresentada pelo Ministério da Saúde é a inclusão desse Parágrafo único. Segundo item, havia uma proposta do Ministério da Saúde de fazer uma salvaguarda onde houvesse tratamento convencional que poderia o tratamento convencional para abastecimento de águas que poderiam ser atrapalhados ou exigidos maior investimento para elevá-lo ao tratamento avançado quando fosse reenquadrado na nova classe 3. Então, apresentou um quadro que em vermelho estão as propostas de salvaguarda que seriam válidas sempre que houvesse sistemas convencionais de abastecimentos de água. O grupo achou por bem ao invés de se fazer, Sr. Presidente, uma salvaguarda que esses valores fossem diretamente incorporados nos limites estabelecidos na classe 3, ao invés de se colocar uma nota, nota 1, ou nota A ou B se automaticamente o padrão que anteriormente seria na classe 3 de 0,05 para arsênio fosse já automaticamente transformado para 0,033. O padrão de chumbo que era 0,05 já fosse automaticamente, também, transformado para 0,033. O benzeno de 0,01 para 0,005. O Pentaclorofenol de 0,01 para 0,009 sendo que nesse caso do Pentaclorofenol, também teria que se mudar esse padrão na classe 1, ou seja, ao invés de salvaguarda já automaticamente sendo incorporado como padrão na classe 3. O terceiro item proposto pelo Ministério da Saúde no sentindo de evitar, já que criamos esse parágrafo com os PoPs, evitar uma possível presença ainda de PoPs por um outro artigo, foi a eliminação no item que consta no quadro dos padrões de lançamento de efluentes da questão de compostos organofosforados não listados acima pesticida, solventes e etc. Eles seriam eliminados, ele estava com valor de 0,05 como tem compostos organofosforados que são substâncias orgânicas persistentes, componentes orgânicos persistentes, então, ele não seria razoável ter uma tolerância aí porque se não poderia também ser permitido esse lançamento de efluentes com essas substâncias, com esses PoPs. Com relação aos itens da ANA o item 1 é tão somente mudar de recursos hídricos para corpos de água no destino de dar uma melhor coerência com objeto da Resolução, recursos hídricos são abrangentes demais pode compreender até água de chuva, então, o mais adequado seria colocar corpos de água. Então, aqui também no subtítulo da classificação dos recursos hídricos ficaria da classificação de corpos de água. O item 3 só uma modificação, estava relativo a águas continentais moventes, acrescentar em “ambiente lótico” a palavra “ambiente relativo”. O item 4 relativo à ANA diz respeito à definição de carga poluidora que se sugere a sua eliminação, haja vista que carga poluidora não é referido, não aparece na resolução. O Item 5 é meramente colocar a abreviatura de Escherichia Coli entre parênteses porque em alguns pontos da Resolução ela é citada como E.coli, então, para haver coerência, também. O item 6 é uma nova definição para tratamento convencional, ao invés da definição apresentada pelo GT - Grupo de Trabalho há uma proposta aceitável de se adotar a proposta apresentada pela ANA que é clarificação com utilização de coagulação e floculação seguida de desinfecção e correção de PH. O item 7 o mesmo ocorre com a definição de tratamento simplificado. O item 8 é subtítulo que aparece das classes de qualidade e esses da classe de qualidade, na verdade, trata de condições e limites de qualidade, então há uma sugestão de se trocar o subtítulo das classes de qualidade para dois limites e condições de qualidade para ficar mais coerente com o que especificamente está sob a guarda desse subtítulo. No item 9 corantes sintéticos que é a proposta da Câmara Técnica para se dar maior clareza e evitar futuras confusões com classificações de corantes, se sugerem que sejam corantes provenientes de fontes antrópicas. Esse corante proveniente de fontes antrópicas caracterizará todos aqueles que são de interesse, principalmente, os sintéticos. O item 10 é acrescentar a palavra, porque antes estava, “nas bacias hidrográficas em que a qualidade dos corpos de água” se apresentar a palavra “condição de qualidade” porque o conceito é o conceito de condição de qualidade e isso deixa mais claro o conceito que é ressaltado nesse aspecto. Uma substituição só de nomenclatura, em vez de “alacloro” para “alaclor”, que é um nome correto. Finalmente as sugestões do Governo de São Paulo com relação aos diversos itens. Há uma proposta do Governo de São Paulo, infelizmente, eu não estou com ela aqui... Uma sugestão do Governo de São Paulo relativo... O item 1 de sugestão do Governo de São Paulo é referente ao Inciso III, letra F onde há uma proposta do Governo de São Paulo para que esse item fique com o seguinte texto: “Enquanto não forem feitos os enquadramentos as águas doces serão consideradas classe 2, as salinas classe 1 e as salobras classe 1”, exceto se as condições de qualidade atuais forem melhores o que determinará a aplicação da classe mais rigorosa, sendo que aquelas enquadradas na legislação anterior permanecerão na mesma classe até o reenquadramento. Esta proposta de São Paulo não é coincidente com a proposta do Grupo de Trabalho que considera que a classe deve ser a correspondente aos usos preponderantes existentes. Então, isso acabou gerando um impasse entre a proposta apresentada por São Paulo, a proposta do Grupo de Trabalho que fica a ser discutida no CIPAM, quero crer e se possível resolvida aqui, senão em Plenário. O item 2 do Governo de São Paulo é com relação ao art. 25 onde fala das atividades que possam causar ou que possam causar poluição e que estejam em operação, com licença de operação, devem se adaptar aos parâmetros previstos nessa Resolução no prazo de até 3 anos a contar da data de sua edição, exceto se exigido por normas específicas padrões mais restritivos e acrescenta dois parágrafos. O grupo também entendeu que tanto o caput do artigo quanto os seus parágrafos por invadirem até a questão de renovação de licença que seriam matérias mais afeitas ao processo de licenciamento ambiental gerou um certo impasse que também deve ser discutido aqui ou senão concluído aqui até ser discutida em Plenário. E, finalmente o item 3 é contra o art. 38, art. 38 esse da Resolução original, eu não tenho aqui a redação, mas é uma redação que fala dos relatórios que deveriam ser encaminhados. O texto diz o seguinte: “Os empreendimentos e demais atividades que causam ou possam causar poluição das águas deverão elaborar até 30 de março de cada ano um relatório que contemple as informações necessárias para a caracterização qualitativa e quantitativa de seus efluentes líquidos, o estado de manutenção dos equipamentos e dispositivos antipoluidores bem como seus planos de ação de emergência com vista a assegurar a qualidade dos padrões de lançamento fixados no lançamento”. E com parágrafo único que referido ao lançamento deverá ser apresentado ao órgão de controle ambiental para prorrogação e renovação da LO e a qualquer tempo sempre que solicitado pelo órgão ambiental competente. O grupo entendeu que esse artigo é aceitável, tão somente a periodicidade deveria ser discutida aqui pelo CIPAM para ver a melhor periodicidade possível, lembrando que há uma Resolução de auditoria ambiental no setor de petróleo que estabelece uma periodicidade de 2 anos, aqui, inicialmente estaria como sugestão de periodicidade anual, mas é uma matéria a ser discutida, mas seria aceitável.  Mais algum item? Todos foram abrangidos? Então, Senhor Presidente, essas seriam as colocações relativas ao trabalho realizado ontem à tarde. Muito obrigado.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Ok. Dr. Rodrigo está pedindo a inscrição. Nós vamos abrir inscrição para a questão de ordem e encaminhamento ainda não sobre o mérito. É sobre o mérito, Dr. Rodrigo?

Rodrigo A. Agostinho Mendonça – Instituto VIDÁGUA

É uma questão de ordem. Apenas no sentindo de que nas propostas apresentadas pelo Governo de São Paulo através da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, na verdade o impasse não foi no GT - Grupo de Trabalho, o impasse foi entre a proposta apresentada pela Secretaria e o posicionamento do Senhor Roberto Monteiro que não concorda com as mesmas, na verdade não foi no Grupo de Trabalho, apenas esse esclarecimento porque foram propostas que foram apresentadas e que não houve a concordância por parte do relator, mas dos demais membros não houve uma discussão final sobre esse assunto. Quanto às propostas da ANA e da Secretaria de Saúde as mesmas tiveram um índice alto de aceitabilidade até acho que nós poderíamos passar rapidamente por elas e depois deliberar sobre as propostas apresentadas pela Secretária de Estado do Meio Ambiente de São Paulo.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Ok. A sugestão que nós estabeleceríamos em relação ao encaminhamento, nós vamos ter agora no próximo período um período de afunilamento, onde nós, provavelmente, vamos ter em relação às questões de maior acordo já um encaminhamento mais simples, outros mais complexos. Nós vamos trazer um novo documento com as correções e eu sugeriria que nós déssemos um breve intervalo para o almoço e retomássemos já com essa dinâmica de encaminhamento ponto a ponto para que nós não iniciássemos agora, avaliássemos um ou outro ponto e tivéssemos que interromper no meio o processo.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Presidente, só uma questão de... Dentro dessa linha de encaminhamento eu queria só fazer uma breve consideração. Foi dito pelo Presidente de Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental que não houve apreciação dessa matéria, embora apreciada não houve deliberação sobre ela. No entanto, quando nós examinamos as questões concretas submetidas aqui pelo Ministério da Saúde, ANA que nós tivemos acesso agora nós verificamos em comparação que as propostas aqui apresentadas por esses entes eles são bem maiores, bem mais abrangentes do que o que se considerou aqui. Eu consulto o seguinte: Seria o caso de se conhecer as propostas como um todo porque da forma como está sendo colocada parece que já há uma deliberação por parte da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental no sentido de que este ponto é, pode ser considerado razoável aquele não. Por que eu coloco isso? Porque se a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a rigor se ela não tiver sido ainda decidida pela Câmara Técnica de Controle Ambiental a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos precisa conhecer todo, então, teria que ser devolvido toda a matéria para o nosso exame para que nós pudéssemos avaliar esse aspecto a menos que venha uma posição da Câmara Técnica de Controle Ambiental de caráter definitivo estabelecendo o seguinte: Das propostas apresentadas nós consideramos esta e estas aqui estão afastadas, vocês entenderam a minha preocupação? Então, eu gostaria de fazer essa ponderação em torno dessas questões que eu estou abordando.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Eu vou passar a palavra ao Presidente da Câmara de Controle Ambiental para esclarecimento, mas quero deixar todos tranqüilos aqui de que foi feita uma informação geral e a seqüência do encaminhamento seria apresentar, apreciar tema a tema com as complementações de informações que forem necessárias, com os esclarecimentos que forem necessários que eventualmente o Plenário fizer e a partir daí definir o encaminhamento. Em alguns casos se houver consenso já ter acatado aqui e, portanto ser um compromisso de inclusão no trâmite normal das Câmaras e em outros casos, provavelmente nós vamos ter que desdobrar encaminhamentos de trabalhos aqui que possam detalhar um pouco mais essa questão.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O objetivo, eu não sei se ele vai acabar confundindo ou ajudando, mas nós avaliamos que ajudaria esse encaminhamento que era não deliberar a revisão no âmbito isolado da Câmara Técnica de Controle e Qualidade e trazer esses temas que nós consideramos a nossa, digamos assim, apreciação no sentido de dar o nosso aval, achar interessante as propostas, mas trazer para uma deliberação conjunta aqui já que nós teríamos uma reunião conjunta hoje e que fosse um  consenso entre as duas Câmaras Técnicas a inclusão desses temas já que nós deliberamos como CONAMA a tratar desse assunto com mais convergência, com mais articulação, foi esse o sentido, quer dizer, por isso que nós não deliberamos a inclusão para deixar aqui para nós discutirmos conjuntamente, deliberarmos ou não, conjuntamente aqui hoje.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Esclarecido, Dr. Sebastião? Então, a nossa proposição seria o intervalo de uma hora para o almoço e retomarmos aqui às 13h45.   

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Só a título de sugestão ao CIPAM, haja vista que é recorrente a questão da extemporaneidade de apresentação de propostas por parte de órgãos colegiados do Ministério do Meio Ambiente, gostaríamos de sugerir também o atendimento ao art. 21 do Regimento que estabelece que compete ao CIPAM dentre outras coisas proceder a avaliação sistemática e ao planejamento a curto, médio e longo prazo das atividades do CONAMA que na verdade estabeleça que a manifestação dos órgãos colegiados deva ser institucional. Então, muito embora os técnicos sejam da ANA, seja o IBAMA, participem dos GT - Grupo de Trabalho como deve ser que no momento de apresentar uma proposta essa apresentação seja da instituição ANA ou IBAMA para evitar que aconteça o que aconteceu, por exemplo, com a iniciativa da ANA de ontem de trazer novas contribuições ao processo sendo que no Grupo de Trabalho alguns membros eleitos pela Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente também como determina o Regimento Interno participaram do GT - Grupo de Trabalho e ali determinaram de uma determinada maneira. Desta maneira acredito que estaríamos evitando que os técnicos que participam do Grupo de Trabalho sejam desautorizados por contribuições extemporâneas de outros técnicos dos mesmos órgãos colegiados. Eu credito que o CIPAM tem um papel importante a desempenhar. Então, essa é uma sugestão ao CIPAM no sentido de harmonizar melhor as contribuições dos órgãos colegiados do MMA e eu teria uma outra sugestão, também, em nível de encaminhamento geral dessa reunião que seria a possibilidade de nós considerarmos que o CIPAM talvez pudesse determinar a criação de um comitê especifico ou de uma comissão específica que se reuniria por poucos dias para avaliar essa Resolução como um todo porque eu acredito que face às inúmeras  questões que estão sendo trazidas aqui até com mudanças de padrões, eu acho que gera um desconforto e uma falta de confiabilidade no processo muito grande, eu não vejo como nós possamos estar avançando muito nessa  discussão. Então, ficam as duas sugestões. Obrigada.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Primeiro, sobre sugestões de encaminhamento elas não serão dadas antes que se discuta o mérito. Segundo o IBAMA e a ANA não são órgãos colegiados, são órgãos executivos, eles não são órgãos colegiados eles são órgãos executivos, os órgãos colegiados são os conselhos. Nós tivemos nesse caso da Resolução se nós tratarmos e tivermos uma orientação sobre isso ela deveria ser dada a todos os segmentos e a todos os setores porque em todos os segmentos e em todos os setores nós tivemos apresentações de proposições extemporâneas de setores que já estavam fazendo parte do GT - Grupo de Trabalho e já tinham apresentado as suas opiniões e trouxeram novas sugestões que foi informado, pelo menos, 3 situações desse tipo que não se aplicam só ao MMA. Então, nós do ponto de vista do Ministério do Meio Ambiente consideramos que isso pode ser uma orientação a ser dada, agora nós consideramos que os conselheiros, o assento é de conselheiros do Conselho e que se for dada uma orientação em relação a isso, isso deveria ser dado a todos os segmentos, do nosso ponto de vista essa orientação nesse momento não ajuda porque nós não vamos deslegitimar aqui as tentativas de contribuição que visam construir consensos, no caso do Governo de São Paulo, por exemplo, que teve um envolvimento grande em todo o processo e trouxe uma nova contribuição, é o caso do Ministério da Saúde, é o caso de vários outros órgãos que estão tentando trazer contribuições para superar o impasse que está colocado. Então, se nós déssemos um tratamento burocrático em relação a isso como CIPAM nós diríamos o seguinte: não cabe analisar as sugestões que vieram porque elas deveriam ter sido apresentadas, isto não resolve o problema que nós temos de construir uma versão a ser dada ao Plenário. Se a CNI mantiver esta solicitação nós vamos apreciar isto especificamente no âmbito do CIPAM, mas nós vamos, a priori não gostaríamos que isso tivesse ou não. Consideramos adequado que isso tenha uma repercussão sobre as sugestões novas a ser tratadas porque não há nenhum motivo para que seja feito um tratamento específico ao Ministério do Meio Ambiente diferenciado em relação aos outros membros do Conselho, todos os membros do Conselho têm as mesmas atribuições, os mesmos direitos, as mesmas prerrogativas e nesse caso nós temos um esforço de vários segmentos que nós consideramos positivo e legítimo independentemente das suas manifestações anteriores que eles tragam questões novas que podem ajudar na superação dos impasses que nós estamos enfrentando. Então, nós vamos interromper por uma hora para o almoço e retomamos aqui 13h45.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Vamos retomar a reunião, pedir aos colegas que estão lá atrás que estamos retomando. E nós temos já uma indicação sobre uma alternativa de trabalho de encaminhamento que não puderam ser resolvidos aqui, foi trazido pela CNI para tentar trabalhar os pontos que tiverem que ser trabalhados, mas o esforço seria de que nós, nesses blocos que nós vamos analisar agora e que já foram apresentados tentássemos identificar qual é, até onde nós podemos ir, principalmente em relação à localização de consensos mesmo que, eventualmente, algum consenso verificado aqui precise de detalhamento, mas partindo já de certo nível de consenso como fez a Câmara de Controle Ambiental ontem por aproximação ou por uma sondagem identificando alguns temas que tenham um nível elevado de acordo. Então, nós avaliaríamos o encaminhamento ao final, já deixando na mesa essa proposta, eventualmente, de uma comissão das duas Câmaras para trabalhar as questões que saírem daqui e tentando afunilar para reduzir o escopo de questões a serem tratadas, ou seja, tudo aquilo que nós conseguimos identificar como acordo razoável aqui já acertaríamos aqui e isso deveria ter reflexo na tramitação das duas Câmaras de maneira que refletindo o que foi acertado aqui a tramitação já considere esse padrão de acordo. Vamos começar pelas contribuições levantadas pelo Ministério da Saúde. Eu consulto o Plenário se nós precisamos de informações adicionais àquilo que foi apresentado hoje pela manhã. 

Não Identificada

Nós vamos conversar, não vamos deliberar.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Tudo aquilo que for, por exemplo, considerado consenso será feito um acordo aqui de que...

Não Identificada

Aí delibera uma Câmara, delibera outra Câmara.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Não, nós vamos identificar que é consenso e na reunião da Câmara de Controle Ambiental isso que for consenso vai ser incorporado e a Câmara de Assuntos Jurídicos vai dar a sua manifestação já, também com o mesmo sentindo de que é consenso. 

(Intervenção inaudível)

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Sim, nós estamos fazendo aqui um acordo político porque de outra forma nós teríamos que fazer um procedimento meio estranho que é separar a Câmara x e Câmara y e CIPAM e fazer votações dentro de um procedimento formal, uma vez que as reuniões das Câmaras tenham um procedimento formal, tem ata de registros etc. e tal que não é o caso aqui, portanto os nossos acordos aqui teriam que ser refletidos no âmbito da tramitação formal nas Câmaras. Sobre as proposições que foram trazidas pelo Ministério da Saúde eu reitero a pergunta se é necessário algum tipo de detalhamento a mais ou se nós temos perguntas a respeito da apresentação feita às suas contribuições do Ministério da Saúde. Dr. Mário, por favor.

Mário Rogério Kolberg Soares – Governo do Rio Grande do Sul

Sobre uma questão de esclarecimento quando você coloca, Doutor Langone, a questão de votar em bloco se é uma questão a mais de esclarecer sobre a proposta da Saúde significa que aquilo que foi apresentado ali foi fruto da reunião de ontem se nós aprovaríamos da forma como está ali ou se nós ainda temos alguma contribuição, alguma retificação a fazer e se tiver o que vai acontecer? Paramos e deixamos isso para consensar num outro momento ou como vai ser?

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Nós vamos verificar a partir do nível de acordo que nós tivermos aqui, nós não vamos analisar aqui o detalhe do texto, então nós não vamos fazer aqui uma tramitação de avaliação linha a linha de texto, enfim, pelo menos é o que a mesa entende que não tem muito sentido isso, mas tentar identificar se tem um grau de acordo, se tiver um grau de acordo, inclusive isso pode ser objeto de uma redação conjunta dessa comissão das duas Câmaras para reverter na tramitação dentro das duas Câmaras já com a versão modificada e isso implica também que, eventualmente, alguma agregação ou o que foi trazido aqui seria posto hoje na mesa se ela for relevante de maneira que nós também façamos uma aferição se essa agregação ela também tem acordo.  

Mário Rogério Kolberg Soares – Governo do Rio Grande do Sul

Está bem. Então, dentro disso que foi colocado a minha proposição já é disso que foi consensado ontem na reunião que foi feito a tarde da proposta da Saúde, nós precisamos trabalhar um pouco melhor aquele artigo dos PoPs em que fala sobre a não permissão de lançamento que nós todos concordamos, ninguém quer que lance POP, mas que precise de uma redação melhor do que está ali, não daquela forma de que não será permitida a presença, porque eu volto a insistir no que falei ontem e fui até meio criticado, mas dioxinas e furanos não é intenção de ninguém lançar e eles aparecem e se aparecem eles têm que ser tratados e redigir como não é permitido é uma questão que vai, de imediato, infracionar para evitar o lançamento quando na verdade ele precisa sim de um tratamento para reduzir e o órgão ambiental fixar até uma condição de até quanto é essa redução. É essa a minha colocação.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Eu consulto o Plenário se considera também essa questão pertinente para ser abordada na tentativa de redação final. Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Senhor Presidente, eu, com todo respeito às observações do Doutor Mário, eu imagino que o argumento dele vale para qualquer poluente, ninguém quer a não ser um assassino que no setor produtivo nós não encontramos esse tipo de procedimento, ninguém quer voluntariamente, dolosamente contaminar o meio ambiente e esses contaminantes acabam sendo produzidos, não obstante o intuito do próprio poluidor para isso que existem tratamentos e para isso existem formas de até banimento. Então, eu, ao contrário do que disse o Doutor Mário as observações dele negam a observação original, inicial dele de que ele concorda com a proposta do Ministério da Saúde, na verdade ele não concorda porque quando nós estamos dizendo que é possível lançar POPS no meio ambiente e que cabe ao órgão ambiental simplesmente controlar e estabelecer padrões para PoPs nós estamos descaracterizando a própria proposta, então, é melhor dizer isto de uma forma mais direta e aí nós abrimos o debate, eu confesso que eu não sou técnico e aí eu pediria o apoio daqueles especialistas que tem aqui e nós todos confiamos neles muito em especial meus colegas da CETESB, mas como nós não estamos discutindo aqui a questão técnica em si, mas uma proposta que está posta pelo Ministério da Saúde eu queria sugerir que nós consensássemos – perdão pelo neologismo - no atacado, por assim dizer essas propostas e depois nós viéssemos a esmiuçar se for o caso, na nossa próxima reunião porque do contrário nós não sairíamos hoje daqui sem ter analisado absolutamente nada de mérito.

Mário Rogério Kolberg Soares – Governo do Rio Grande do Sul

Perdoe-me, Doutor Herman, mas eu vou continuar insistindo e estou atribuindo a que não houve um entendimento no que eu falei, eu continuo dizendo de forma bem clara, eu sou a favor do não lançamento de PoPs, mas quando a Resolução fala em POPS, o que se entende por PoPs e se fala lá nos produtos e são produtos já proibidos até mesmo no Brasil de comercialização, Aldrin, DDT, Dieldrin, Endrin; esses são produtos que não podem ser mais produzidos e não podendo ser mais produzidos, evidentemente, que não podem ser lançados, agora dioxinas e furanos ninguém produz isso, ninguém compra isso para usar em processo, não é matéria prima para nada, isso são subprodutos que acontecem de um processo em que está lá utilizando cloro, ou que está lá utilizando algum outro produto em que elas se formam tanto nas emissões atmosféricas quanto no efluente líquido, então é uma involuntária, isso é involuntário, ninguém vai produzir para gerar, isso pode acontecer e se acontecer o que que tem que ser feito? Isso tem que ser tratado para que isso não lance, agora a questão do não é permitido o lançamento significa o seguinte: Se eu for lá numa empresa e detectar o lançamento de dioxinas e furanos eu tenho que interditar porque não é permitido lançar, quando na verdade eu não vou conseguir fazer isso porque eu tenho que parar a atividade da empresa e dizer: “Olha, o senhor não pode... porque não é permitido lançar”. Quando na verdade o que eu quero dizer que para dioxinas e furanos o que eu tenho que fazer é uma ação o senhor está lançando e o senhor vai ter que tratar esse seu lançamento. Então construir uma estação de tratamento isso vai levar 6 meses, 1 ano, mas quebra o efeito do que não é permitido interdição. É só isso que eu estou colocando.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
A palavra à disposição sobre esse tema. Dr. Nilvo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Uma das questões, Mário, que está colocada, primeiro eu acho que tem que ter uma separação entre o que diz o texto da norma e qual a ação administrativa da instituição de controle, se dá prazo, se não dá prazo, como ela faz. Dizer que não é permitido lançar não significa a interdição do estabelecimento. Como, por exemplo, Mário, quando tu estabeleces um padrão de emissão e diz que o limite é aquele e vai lá e detecta que está acima, o que se faz normalmente é dar um prazo para que esse parâmetro volte ou que uma estação seja construída. Outra coisa que eu queria chamar a atenção é que a Resolução tem uma regra de transição para aquilo que é novo, para os parâmetros adicionados. Então, nada do que é novo aqui vai se exigir pelo conteúdo da Resolução de hoje para amanhã, se eu não me engano, o prazo que está sendo dado aqui para transição é de 3 anos que é um prazo bastante razoável. Agora a preocupação do Mário é que na verdade têm vários processos como combustão, e tantos outros processos que se usa de maneira generalizada que produzem isso e que isso pode contaminar efluentes e coisa e tal, mas isso não está sendo tratado na Resolução, aqui está falando de lançamentos, na verdade, industriais que podem ser tratados, lançamento após tratamento e vai ter um prazo para que isso seja refeito. Agora, eu acho que isso independe de qualquer maneira da própria Resolução do CONAMA porque o que nós estamos incorporando aqui é uma convenção internacional que já está assimilada pelo país e o CONAMA vai tratar, incorporar isso e dar um prazo para que elas entrem em acordo com a legislação, mas eu entendo a preocupação, Mário, só acho que está uma mistura aí entre o que o texto diz e a ação administrativa do órgão de controle.

Edward Ferreira Filho – Ministério Público de São Paulo

A própria Convenção de Estocolmo que foi ratificada, ontem tinha ficado alguém de ver o texto exato, mas um colega aqui já observou que ela faz uma diferença e já trata da questão de dioxinas e furanos, por isso que nós nos preocupamos de colocar a redação que deveria ficar. Então, de acordo com a Convenção de Estocolmo que ela já faz esta ressalva com relação a dioxinas e furanos e resolveria a questão, também.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Pelo que eu posso depreender, há acordo no mérito. Nós não estaríamos aqui aprovando a redação, mas o espírito geral com as adequações de redação que forem necessárias sem mexer nesse espírito geral sobre o qual nós identificamos acordo, inclusive com essa agregação trazida pela última manifestação que é a referência à Convenção que já está internalizada no nosso país, portanto, seus efeitos são vinculantes. Mais alguma questão sobre as contribuições do Ministério da Saúde? Por favor, o próprio Ministério. 

Nolan Ribeiro Bezerra - SVS/CGUAM/MS
Essa nossa proposição com relação à questão dos POPS em termos da redação em si isso foi só uma preocupação que o Ministério da Saúde expressou e foi colocado por meio dessa nota técnica as considerações e a questão da forma como fica a redação. Eu acho que, concordo com a mesa que poderia ser discutido isso depois diante do que foi acordado ontem que não teria nenhuma questão, que todo mundo está de acordo com relação à questão dos PoPs com relação à Convenção de Estocolmo. Era isso que eu gostaria de deixar.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Ok. Então, com relação a essa contribuição a nossa sugestão seria a seguinte: Nós já tentarmos uma redação a ser construída em comum acordo entre as duas Câmaras, ficaria como a primeira tarefa dessa comissão que foi sugerida, nós vamos referendar o final, mas nós tentaríamos construir um acordo sempre com aquela (...) o que está construído como acordo via Câmara de Controle Ambiental referendada lá, a Jurídica já participou da construção e fica um assunto como resolvido sendo objeto ainda de deliberação em Plenário. O segundo bloco de questões são as contribuições da ANA. A sugestão que eu vou fazer é de que nós analisemos uma a uma, são dez, que nós façamos a aferição item a item, isso nos permite detalhar um pouco mais, veja se tem acordo no espírito geral e se necessitar um aperfeiçoamento da redação nós veríamos na seqüência. Em relação ao item 1. Todos têm o documento à mão? Não é preciso leitura? Ok. Em relação ao item 1, a palavra à disposição. Substituir “recursos hídricos” por “corpos d’água” em coerência com o objeto da Resolução. Temos acordo. O Item 2. A mesma coisa. Substituição de “recursos hídricos” por “corpos d'água”. OK? O item 3. Substituição de “ambiente lótico” por “ambiente relativo a águas continentais moventes”. O item 4.  Propor retirar, delatar a carga poluidora, definição da carga poluidora, que não há necessidade de definir o termo se não há menção do mesmo em nenhum momento do texto. OK? O item 5. Substituir por “E.coli”, acrescentar abreviatura. Tudo bem? Estamos de acordo? O item 6. Substituir a “definição” por “clarificação com utilização de coagulação em floculação seguida de desinfecção e correção de PH”. OK? Definição de tratamento convencional. O item 7. Proposta de definição alternativa, clarificação tratamento simplificado, clarificação sem utilização de coagulação e floculação seguida de desinfecção e correção de PH quando necessário. OK? O item 8. Substituir o título “de classes de qualidade” para “dos limites e condições de qualidade”. Doutor Nilvo.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Como esta questão eu acho que “classes de qualidade” vem da CONAMA 020 mesmo e classes de uso e classes de qualidade, tem as duas coisas na CONAMA 020? Porque essa questão de classes dentro do CONAMA é realmente uma questão que vem de bastante tempo, eu até gostaria de ouvir uma justificativa porque mudar isso, porque essa questão das classes na CONAMA 020 (...) deixar meus órfãos das classes aqui.

Gustavo Antonio Carneiro – SPI/ANA
A questão do título é porque a seção anterior ela trata especificamente da classificação, então, ela vai classe a classe e define qual é cada classe e vem um segundo título, uma segunda seção que não define mais as classes. Então, nós achamos que não é adequado o título nessa seção você dá as classes de qualidade porque as classes de qualidade foram definidas na seção anterior cujo título é da classificação dos corpos de água e essa seção ela fala especificamente dos limites e condição de qualidade que devem ser obedecidos para cada classe, é só essa questão, é para não repetir com o título da seção anterior.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Senhor Presidente, nós não temos nenhuma objeção prévia à proposta da ANA, mas eu só pondero que ao contrário das outras propostas esta tem a ver com o sistema da Resolução como um todo. E como eu, e falo por mim, não tenho aqui condições de sentar e olhar o texto como um todo. Veja, nós estamos falando do sistema e não de uma proposta especifica de definição, por exemplo, onde a proposta se esgota em si mesma, eu teria um certo receio de nós nos manifestarmos aqui sobre tal matéria porque isso tem a ver com o sistema e indagaria da ANA se não seria o caso de nesse ponto específico nós deixarmos para o grupo de sistematização já com um sinal verde, mas dependendo de uma  análise do sistema como um todo para nós vermos se não há prejuízo, se nós vamos estar, eventualmente, consertando título e a denominação vai continuar em outros dispositivos criando conflitos de interpretação, eu tenho certeza não é o intuito da ANA.

Régis Nieto - CETESB

Quando se fala em classe e qualidade a justificativa que foi apresentada anteriormente diz o seguinte: “Essa seção trata especificamente os limites e condições de qualidade a serem alcançados e mantidos para águas de cada classe”, padrões são fechados e são definidos e são padrões mesmo, são fechados e são definidos mesmo, tem que ser obedecido sempre. Então, está tirando classe e qualidade se vai substituir por padrões de qualidade, é um número fechado, definido que deve ser obedecido, inclusive, em condições críticas em corpo d’água. Então, eu acho que fica bem claro.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
A sugestão da mesa é que a Comissão de Sistematização analise isso e veja se é o caso de aceitação ou não, sempre resguardando que eventualmente ainda temos ao final o grau de recurso de Plenário se... Que isso entraria nesse trabalho que nós estamos fazendo aqui a partir de um acordo geral, que nós temos dúvida sobre isso. Então, nós deixaríamos para avaliação da Comissão de Sistematização, se na discussão da Comissão de Sistematização nós tivermos um grau de acordo, nós incluímos, senão isso pode ser incluído a posteriori, lembro aqui que não se trata de uma situação, mas se trata de um aprimoramento da Resolução e não dos temas mais controversos entre nós, que são objetos centrais da reunião. Dr. Alonso.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
Eu gostaria que nós tomássemos um pouquinho de cuidado com alguma coisa, se não me fica claro ou... Se a intenção de criar uma Comissão de Sistematização ela é para sistematizar alguma coisa já decidida. Se nós transferirmos a ela também algum caráter decisório nós praticamente vamos começar o processo tudo de novo porque nós vamos ter que reavaliar o que uma comissão está repropondo, a sistematização eu entendo alguma coisa que já está acordado e que precisa dar um corpo adequado e até fazer pequenas correções de linguagem e etc., agora, eu acho um pouco perigoso nós começarmos a fazer um conjunto de decisões e transferir para uma comissão que tem o objetivo de sistematizar para começar a decidir aí eu gostaria de fazer esse alerta.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Nós temos duas possibilidades aqui em relação a esse item específico, uma é que a Comissão analise e veja se tem um grau de consenso porque não tem condição de decidir aqui, a outra é simplesmente rejeitar, dizer que não tem acordo e isso vai voltar nos debates das Câmaras. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo
A não ser que a própria sistematização coloque essas questões.  

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Não, seria isso. É que a Comissão de Sistematização não é instância do CONAMA é uma proposta aqui de tentativa de composição.

Gustavo Antonio Carneiro – SPI/ANA
A colocação que nós fazemos em relação a essa proposição é a seguinte: Porque ontem isso já foi discutido, nós viemos, se eu não me engano, 18 proposições, dentre as quais nós entramos em consenso em 10 e eu vejo que realmente essa não teve consenso e ainda tem alguma controvérsia. Então, a posição da ANA é de que nós abramos mão dessa proposição especificamente desse título que está sendo colocado se não um consenso, mesmo porque são colocações que nós tentamos colocar como forma de aprimoramento sendo desde que haja um consenso, uma vez que não existe consenso ela deve ser remetida às outras colocações que foram rejeitadas no dia de ontem e nós podemos abrir mão dessa proposição, especificamente.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
Ok. Eu agradeço o desprendimento da representação da ANA. Então, nós não colocaríamos isso para a redação, para a Comissão de Sistematização. Seria mantida a formulação anterior. O item 9. Corantes sintéticos virtualmente ausentes. A proposta alternativa seria “corantes provenientes de fontes antrópicas” A expressão “corantes sintéticos” dá margem que firmas que usam produtos sintéticos equiparados por leis naturais possam jogar nos rios. A expressão de fonte antrópica cobre todos os corantes. Temos acordo? Então está ok. Acatado isso? Na verdade é que o trabalho da Comissão de Sistematização vai ser muito simples porque a maioria das questões aqui já tem a redação proposta diretamente aqui. O item 10. Acrescentar a palavra “condição de nas bacias hidrográficas em que a qualidade dos corpos d'água estejam em desacordo com os usos preponderantes” seria: “nas bacias hidrográficas em que a condição de qualidade de corpos de água estejam em desacordo com os usos preponderantes”. Temos acordo? Com isso nós... “Excetuados os parâmetros que estejam”, a redação original “excetuados os parâmetros que excedam aos limites devido às condições naturais e a agregação seria: “que excetuados os parâmetros que estejam em desconformidade com os limites devido às condições naturais”.  Estamos de acordo? A minha sugestão seria de que esses itens trazidos pela ANA não fossem objeto de trabalho da Comissão de Sistematização, seria de que a própria Câmara de Controle e Qualidade Ambiental já incorporasse isso no texto, uma vez que aqui em geral a proposta é muita objetiva e não há variações a fazer, pode haver um outro detalhe, mas temos acordo aqui no geral. Ok? Então, isso já ficaria como trabalho da própria Câmara de Controle e Qualidade Ambiental, ok, Nilvo? Todos os itens sugerido pela ANA com exceção daquele que foi tirado. Nós criamos uma Comissão de Sistematização para trabalhar questões que exijam um desdobramento, um detalhamento maior na redação. Nesses 9 itens que nós acabamos de aprovar não há uma grande variação, em geral são palavras objetivas colocadas aqui e portanto nós não vemos nenhuma razão para que isso fosse para uma comissão especial de sistematização entre as duas Câmaras. Quem sistematizaria? Quem abrigaria na Resolução já automaticamente a partir do acordo que nós temos aqui é a Câmara de Controle e Qualidade Ambiental.  

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu considero que é inadequado termos dois espaços de consolidação desse... Porque essa sistematização na verdade é consolidação da proposta se parte disso for feito na Câmara Técnica e parte na Comissão de Sistematização eu acho que nós vamos ter uma confusão, porque nós vamos ter duas instâncias tratando de organizar a Resolução final. Ficaria mais razoável na nossa opinião, que os membros da Câmara Técnica dessem um apoio necessário à Comissão de Sistematização, mas que eles não trouxessem para cá uma parte do trabalho e a Comissão de Sistematização fazendo outro, eu acho que ficaria confuso o encaminhamento.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA
O entendimento da Secretária-Executiva é que não há nenhuma confusão no encaminhamento, nós estamos tentando fazer o encaminhamento o mais objetivo. Nós vamos criar aqui uma comissão para trabalhar aqui especificamente sobre aquilo que exige um maior detalhamento, nós acabamos de aprovar aqui 9 propostas que qualquer um que está dentro deste Plenário pode sentar ali no computador e em 5 minutos passar elas para dentro do computador. Se a Câmara de Controle Ambiental vê dificuldade para fazer isso a própria Secretaria-Executiva do CONAMA faz, porque não há sentindo em dar esse trabalho à Comissão de Sistematização, a Comissão de Sistematização é uma situação muito especifica para trabalhar questões que exijam um detalhamento maior e isso que nós aprovamos aqui é puro trabalho braçal.  

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde

Senhor Presidente, eu entendo a preocupação pragmática de V. Exa. e a preocupação com o regimento do Doutor Nilvo, quer dizer, ambos estão com o intuito de facilitar o andamento dos nossos trabalhos. O problema é que ontem ficou deliberado na Câmara Técnica de Controle Ambiental que nada seria votado e nós não estamos votando nada aqui. Então, em termos estritamente regimentais, embora isso, realmente, seja bem simples, eu tenho certeza que o Doutor Nilvo teria condições de fazer isso em meia hora. Regimentalmente, nós não podemos incorporar isto na proposta. E como o próprio Cláudio Alonso, a sistematização da proposta em parte foi feita na Câmara Técnica e a partir daí acho que nós vamos ter confusão, vamos ter duas (...) de organizar. Isso fica (...) na nossa (...) que membros (...) pois a Comissão de Sistematização tem parte do trabalho e a Comissão de Sistematização ficaria confusa no encaminhamento.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

No entendimento da Secretaria Executiva, nós estamos tentando um objetivo. Nós vamos criar uma comissão para trabalhar especificamente uma matéria detalhadamente e nós acabamos de aprovar propostas que qualquer um, em 35 minutos, (...) passá-la para dentro de um computador, se a Câmara de Controle Ambiental (...). Primeiro, a Secretaria do CONAMA não faz sentido dar esse trabalho, é situação específica trabalhar questões que exijam detalhamento maior. E isso que nós aprovamos aqui é puro trabalho braçal.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente eu entendo a preocupação pragmática de Vossa Excelência e a Câmara de Controle Ambiental (...) que nada seria votado, e nós não estamos votando nada aqui. Então, em termos estritamente regimentais, embora isso realmente seja bem simples de fazer em meia hora, regimentalmente nós não podemos incorporar isso na proposta e como o próprio Cláudio Alonso observou há pouco, a Comissão de Sistematização não vai decidir nada. Ela vai simplesmente pegar os dois textos e as propostas incorporadas aqui, por acordo de cavalheiros, e sistematizar tudo isso aí, apontar os consensos e apontar as divergências para facilitar a sessão de votação da reunião conjunta, última, antes da Plenária. E eventualmente sugerir para o CIPAM e para as duas Câmaras Técnicas alguma redação que melhor descreva aquilo que está lá, mas não decidir nada. Então, a proposta do Planeta Verde, louvando a sua preocupação, é de incorporar ao texto e que nós aceitemos aquilo que foi dito inicialmente por Vossa Excelência, que está acordado, e aí essa Comissão de Sistematização vai fazer o que Vossa Excelência quer. Simplesmente ignorar essa redação, não vai mexer e nem pode mexer na sua essência porque já há concordância aqui de todos.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Então, a proposição é que isso fique a cargo da Comissão de Sistematização. Eu lembro que o processo está em carga para a Câmara de Controle Ambiental. O que eu estou registrando aqui? O processo está em carga com a Câmara de Controle Ambiental. A partir dos acordos que se fizerem aqui, a tramitação é: a Câmara de Controle Ambiental vai deliberar formalmente por uma nova versão e vai enviar isso à Câmara de Assuntos Jurídicos, e a Câmara de Assuntos Jurídicos vai remeter isso ao CIPAM para fins de apreciação no Plenário. Esta é a tramitação: o processo está em carga na Câmara de Controle Ambiental. É isso porque as agregações técnicas têm que ser incluídas no âmbito do Câmara de Controle e Qualidade. Como nós vamos antecipar alguns acordos no âmbito da Câmara de Assuntos Jurídicos, principalmente em relação àquelas que são zonas cinza, digamos, isso vai facilitar a tramitação no âmbito da Câmara Jurídica porque algumas das preocupações levantadas já vão estar incorporadas. Então, isso fica como tarefa da Comissão de Sistematização também, nove itens.

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Sheila, Técnica do Ministério Público. Ontem ficou um impasse em relação se vai ficar escrito “cromo” ou “crômio”. Eu não sei se isso vai ser ainda verificado e não sei como ficou. Eu queria aproveitar e tirar uma outra dúvida que eu tenho, que eu coloquei ontem, em relação ao fenol, em que momento isso vai... Eu posso repetir a dúvida ou se vai ser num outro momento que vai ser discutido.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Está no escopo dessas sugestões que a ANA trouxe?

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Crômio está, o fenol não. Eu apresentei ontem ao microfone. Foi alterado o nome, nessa versão, para crômio.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Se é crômio ou cromo?

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Existem as duas versões no dicionário. Eu não vejo o que se ganha em mudar, se na legislação atual está como cromo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Eu quero dar um palpite sobre isso. Alguém é contra deixar cromo? Porque eu estudei tanto tempo química, na minha vida, e sempre foi cromo.

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Eu também nunca conheci crômio.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Pessoal, vamos deixar o cromo como está.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Alguém discorda que seja utilizado o termo como estava originalmente, cromo? Então, esse assunto está resolvido aqui. E a outra questão, que é dos fenóis, não tem relação com as...?

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Não tem, mas eu apresentei ontem. Eu não sei se vai ficar para o final. É uma dúvida que eu tenho.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Vamos apresentar já para ver o que é.

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

A minha dúvida é a seguinte: fenóis totais, por exemplo, na Classe 1, é 0,003 mg/L.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Vamos por isso no bloco das correções.

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Não é isso. Não é o valor não, é que na Resolução em vigor é índice de fenóis, mudou para fenóis totais, outro método que determina todos os tipos de fenóis, por exemplo, pentacloro fenol é 0,01, que é maior que esse valor de fenóis totais. Então, se alguém está obedecendo um valor de pentacloro fenol, pode estar desobedecendo aos fenóis totais. É uma questão técnica.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A sugestão da Mesa é que nós tratemos esse tema dos fenóis junto com o bloco das correções, e voltamos ao mérito do tema com os esclarecimentos. Bem, nós temos mais uma notinha aqui que é uma substituição de alacloro para alaclor. Então, vamos agora às sugestões do Estado de São Paulo: a primeira, item I, III, F. Está na tela? O Dr. Nilvo pode nos auxiliar, fazendo apresentação da sugestão ou mesmo a representação de São Paulo?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O Cláudio Alonso me ajuda aqui, mas a primeira proposição parece-me que ela simplesmente defende a manutenção do enquadramento como meta, que é o que já está na Resolução. Então, ela defende que fique como está. É só comentário. A segunda questão é o que já acordamos aqui dentro, que é a necessidade de justificativas técnicas, coisa que nós estamos trabalhando há meses. Terceiro, quanto à alteração do art. 20, alínea F, que diz o seguinte: “Quanto à alteração do art. 20, aliena F, de fato, tendo em vista o princípio da precaução e para a garantia da qualidade das águas, considera-se deva ser mantido o previsto na Resolução CONAMA 020, com alteração de redação, na seguinte conformidade...”

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Mas nesse caso da anterior, tem uma recomendação especial do Secretário, que o item II não se refere apenas às necessidades de esclarecimentos dos porquês dos padrões, mas ele me pediu enfaticamente que eu colocasse a posição dele, que tem colocado publicamente que está escrito exatamente na mudança de página: “O estabelecimento de padrões não alcançáveis na prática, empurra o setor produtivo para a marginalidade e nos leva a uma judicialização da gestão ambiental”. Isso aqui não é uma proposta, mas o Secretário reafirma, com bastante ênfase, sempre, que ele não tem o menor conceito inicial, ou um pré-conceito ou algo que o valha, em colocar valores mais altos ou mais baixos desde que a Ciência assim indique que seja possível. Eu até fiz a opção porque foi uma recomendação especial do Secretário. Ele não tem o menor problema, como a CETESB também não tem, em flexibilizar padrões. Isso aí é uma posição, não é uma proposta.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Vamos retomar à dinâmica anterior, Nilvo, que é a seguinte: analisar caso a caso; ler o item; abre a palavra; ver se tem acordo; se tiver, delibera e passa adiante. Vamos voltar para o item I. Nós analisamos o II. Foram só considerações.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

O I não contém nenhuma proposição de alteração, e o II é um registro da posição do Governo de São Paulo, obviamente, sinalizando para que se tenha cuidado de não estabelecer padrões demasiadamente restritivos que não possam ser alcançados na prática, que, obviamente, é sempre um tema crítico, quando se trata de padrões para estabelecer limites. O item III, sim, é a proposição. Eu vou ler qual é a proposição, que a revisão contenha o seguinte texto, que é uma questão que eu apontei, inclusive, hoje de manhã, que é como classificamos as águas, como deixamos enquadradas, na verdade, as águas brasileiras enquanto o processo de enquadramento formal dentro dos órgãos não acontecer. Então, diz o seguinte: “Enquanto não forem feitos os enquadramentos, as águas doces serão consideradas Classe 2; as salinas, Classe 1 e as salobras, Classe 1, exceto se as condições de qualidade atuais forem melhores, o que determinará a aplicação da classe mais rigorosa, sendo que aquelas enquadradas na legislação anterior permanecerão na mesma classe até o reenquadramento. A proposta de revisão aprovada em outubro do ano passado não estabelece isso. Alguém poderia explicar rapidamente como está na proposta aprovada na Câmara Técnica? Roberto, rapidamente.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sr. Presidente, a proposta aprovada na Câmara Técnica diz o seguinte: “Enquanto não forem feitos os enquadramentos, as ações de gestão tais como outorga de recursos hídricos ou licenciamento ambiental deverão considerar a classe correspondente aos usos preponderantes existentes – e nesse “existentes”, os mais restritivos - no corpo de água, porém aqueles enquadrados na legislação anterior permanecerão na mesma classe até o enquadramento”. Ou seja, é para considerar a classe correspondente aos usos preponderantes existentes, e se quiser, mais restritivo, colocado.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Está claro, Conselheiros, a diferença entre o que foi aprovado na Câmara Técnica e o que foi trazido aqui pelo Governo de São Paulo? Bom, eu acho que é isso, Secretário.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A palavra está à disposição, Mário. Perdão, o colega já estava com o microfone para usar a palavra, primeiro. Vamos racionalizar.

Edward Ferreira Filho – Ministério Público de São Paulo

Sr. Presidente e colegas do Plenário e Conselheiros, eu só queria esclarecer a preocupação de fundo dessa redação enviada pelo Secretário do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, que é exatamente proteger os corpos d'águas não enquadrados e com qualidades naturais inalteradas. E lembrando que essa redação foi trabalhada juntamente com o Ministério Público e técnicos da Secretaria do Meio Ambiente e também a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo, que lá se fazia representar. São essas as considerações iniciais que eu queria fazer.

Mário Rogério Kolberg Soares - Governo do Rio Grande do Sul
Eu só queria considerar que tentamos hoje à tarde também, na reunião, examinar essa proposta, bem como a subseqüente a essa, e realmente nós não conseguimos chegar a um consenso. Não foi uma deliberação do Roberto, como foi colocado. Nós também não conseguimos um consenso, por isso que apareceram as duas para serem deliberadas nesta reunião de hoje. E eu continuo... Eu já conversei com o Doutor Herman sobre isso, ele me ponderou algumas coisas e eu também ponderei algumas coisas a ele. Parece-me que essas duas alternativas precisariam ser levadas à Comissão de Sistematização para se tentar chegar a alguma formulação que pudesse consensar melhor. Se não, que a própria Comissão sistematizasse essas duas redações e que nós aprovássemos isso num outro momento, até porque eu também preciso conversar um pouco com as pessoas que estão mais envolvidas e que até entendam um pouco mais disso, e até deliberaram, como os representantes da FEPAN, no Grupo Técnico de Trabalho e que deliberaram por essa redação que contém na proposta original do Grupo de Trabalho. Então, eu proporia que no momento essas duas redações ficassem para serem trabalhas nessa comissão que vai ser criada.

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Eu estou aqui com a ata. Na 5ª Reunião do GT, ainda estava válida a redação atual. E nesta ata que eu estou vendo, da 5ª Reunião... É a atual da 020. Eu estou vendo aqui na memória da reunião... Eu queria ler um depoimento de uma técnica da Bahia, do órgão ambiental, que diz exatamente isso: “Na Bahia não há enquadramento previsto porque a legislação é omissa. Todos os corpos de água acabaram ficando enquadrados como Classe 2”. Então, em muitos Estados, é com base nesse parágrafo da legislação, que têm conseguido atuar os órgãos ambientais.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sr. Presidente, só um pedido de reflexão em cima do que eu vou colocar porque, veja bem, em primeira situação, a identificação que fizemos depois de todos esses anos de vigência da Resolução CONAMA 020 foi até, pelas palavras que foram colocadas pela Doutora Sheila, confirmada de uma acomodação dos órgãos estaduais em relação ao processo de enquadramento. Essa é uma primeira reflexão a se fazer. A segunda reflexão a ser feita é que enquadramento hoje é instrumento da política nacional de recursos hídricos, e por isso devemos ter todo o cuidado ao trabalhar esse instrumento. A proposta de firmamento de uma classe já específica, ainda que as condições atuais sejam melhores, que está definida pela classe melhor, ela deve ser tratada com certo cuidado e carinho, evidentemente, por conta exatamente da correlação necessária com a outra política, que é a Política Nacional de Recursos Hídricos. Por isso, exatamente, para evitar o processo de acomodação, para ajustar esses procedimentos políticos envolvendo essa ponte de ligação entre as duas políticas é que a Câmara Técnica propôs que ficassem as classes correspondentes aos usos preponderantes mais restritivos existentes. Esse é o enfoque que remeteria isso a decisões posteriores dos Comitês de Bacias do Conselho de Recursos Hídricos, portanto, eu peço que se faça esse tipo de reflexão para nessa Resolução já fixarmos qual é o enquadramento que vai ficar.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, se nós formos buscar a ata da reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e depois, especialmente, aquela onde foram aprovadas as sugestões de alterações da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós vamos encontrar lá uma fala do Doutor Roberto, que participou dessa reunião, onde ele, ao explicar a razão para a revogação do dispositivo atual da Resolução 020, disse que tal se deu porque o dispositivo – e teria esse o pensamento da Câmara Técnica de Controle Ambiental - era injusto com os recursos hídricos brasileiros que tivessem qualidade melhor do que Classe 2. Isso está na transcrição da ata. Bem, exatamente por conta disso é que na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos – o Doutor Sebastião se recorda muito bem e os outros colegas que estão aqui, da Câmara Técnica – foi acrescentada a parte final que está o dispositivo agora dizendo que vale a Classe 2 exceto se a qualidade da água for melhor do que aquela do enquadramento atual. E é bom ressaltar que esse dispositivo não amarra ninguém, porque o Poder Público pode e deve enquadrar os cursos d’água, e eu venho de um Estado onde o Poder Público fez enquadramentos dos seus cursos d’água, portanto, nós não estamos aqui defendendo omissão do nosso Estado, e acho que nós não podemos deixar ao abandono os cursos d’água brasileiros, especialmente a implementação da legislação ambiental, porque é esse que vai ser o resultado. E a única conseqüência desse dispositivo é impedir a implementação dos padrões eventualmente estabelecidos. Então, é só para resgatar mais um aspecto histórico que ocorreu, nesse caso específico, na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. E quem quiser pode consultar – está na Internet – a ata, e vai ver exatamente a manifestação do Doutor Roberto Monteiro.

Sheila Telles Meyer - MPF/UECCR

Eu acho que o Doutor Roberto Monteiro entendeu errado a minha colocação. Eu sou favorável... Como eu li aqui esse depoimento da técnica da Bahia, eu não vejo como os órgãos ambientais atuarem se não estiver escrito dessa maneira no artigo. Eu acho que ele entendeu de maneira errada o que eu falei.

André Rodolfo Lima – ISA
Também para dar destaque a esse ponto, o Instituto Sócio Ambiental, quando pediu vistas ao processo, um dos pontos que foram levantados foi exatamente o que era o § 8º do art. 20, que diz respeito a esse tópico e a essa preocupação da distinção entre usos preponderantes e usos mais restritivos porque infelizmente um processo de gestão de recursos hídricos não avança na mesma velocidade em que a fronteira urbana, industrial e agrícola e a mudança na qualidade dos cursos da água de forma que hoje, por exemplo... O exemplo que eu citei durante a discussão foi o exemplo da Bacia do Xingu: você pode ter lá um uso preponderante que não necessariamente vai ser o uso mais restritivo porque você tem populações indígenas envolvidas, você tem populações que vivem diretamente do consumo da água e da fauna, dos rios, etc. Então, motivo pelo qual a nossa recomendação foi na linha do que foi sugerido aqui pelo Governo do Estado de São Paulo, na linha de se manter, nesses casos, o uso mais restritivo.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Mais alguma manifestação?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Na verdade – os senhores me corrijam se eu estiver errado – a Resolução CONAMA 020 atual já define isto: enquanto não forem feitos os processos de enquadramento, a água doce fica na Classe 2. Qual seria o motivo para alterar isso, que eu acho que é uma das questões importantes? Porque a alteração desse dispositivo se dá pelo processo social de planejamento das águas, mas, enquanto isso não acontecer a posição do Governo de São Paulo parece-nos bastante razoável, é uma posição de fato de redenção, de garantir que se busque água 2. E, obviamente, se em situações objetivas e concretas isso não for possível, que se faça um enquadramento que estabeleça então as metas e tudo, quer dizer, é perfeitamente possível e parece-me que é um estímulo, inclusive, para a organização do Sistema de Recursos Hídricos que assim estabeleça a Resolução CONAMA 020, que permaneça como ela está, evidentemente, com exceção de quando os rios forem melhores, em Classe 2, vale o mais restritivo. Então, eu só gostaria de manifestar aqui o apoio à proposição do Governo de São Paulo.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
O Doutor Nilvo perguntou, na verdade, qual é a motivação para mudar a alteração dessa redação. Primeiro: um motivo meio chato, que seria certa acomodação que houve nesses quinze anos de aplicação da CONAMA 020, onde ficou como Classe 2. Segundo: porquanto se fizermos com a classe correspondente aos usos preponderantes existentes, e aí tem que se dizer que quando se fala “uso preponderante existente”, o princípio da Resolução - em outros artigos está assim colocado - são os usos preponderantes mais restritivos. Então, um dos mais restritivos que existe é, por exemplo, a proteção das comunidades aquáticas que requererem valores extremamente baixos de contaminantes para a proteção dessas comunidades aquáticas. Então, o segundo motivo principal de fazer essa redação é que o enquadramento, ou seja, a consideração de classe para as ações de controle como outorga e licenciamento ambiental, se faça uma classe correspondente a mais próxima vocação da bacia. Entendida “a vocação da bacia” por aqueles usos identificados na bacia, e dentre esses usos existentes, aqueles mais restritivos. Então, normalmente terá a proteção das comunidades aquáticas, então em vez de genericamente citarmos a Classe 2, não, vai ser levantado o uso, e em função desses usos, esse rio vai 1 e até talvez Classe Especial, que é a vocação em função do levantamento de uso que estiver lá colocado. Então, é para ser mais próximo à votação efetiva da bacia do que de outra forma. Tem um grau de dificuldade maior de aplicabilidade, mas ele tem um grau de confiança maior no que se refere às medidas de ação que estarão mais próximas àquilo que futuramente poderá vir a ser uma das fases já do enquadramento, que é a pré-avaliação, o pré-inventário de uso.

Eliana Torelly de Carvalho – MPF
O Ministério Público gostaria de manifestar apoio à proposta do Estado de São Paulo. E o nosso entendimento é que a inércia dos Estados não pode ser motivação para nós tornarmos a legislação ambiental mais liberalizante e acabar deixando os cursos d'água desprotegidos. Então, o Ministério Público gostaria de manifestar seu apoio à proposta feita pelo Estado de São Paulo.

Elizete S. Siqueira – ANAMMA

A ANAMMA também.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós temos aqui uma questão para a condução desse assunto. Os principais assuntos que nós estamos deliberando nós não temos acordo sobre esse assunto aqui. Nós já tivemos várias situações em que houve uma discussão, e o Regimento estabelece claramente a prerrogativa da Câmara Técnica e a prerrogativa da Câmara de Assuntos Jurídicos. Salvo a Mesa esteja redondamente enganada, esta é uma discussão técnica, que deve ser apreciada e deliberada pela Câmara Técnica específica de Controle Ambiental, não cabendo à Câmara de Assuntos Jurídicos modificação de conteúdo nisso, embora resguardado o direito de que os membros da Câmara de Assuntos Jurídicos levantem isso no Plenário. Há aqui manifestação de vários segmentos - eu vou passar a palavra ao Doutor Herman, depois que eu concluir - em relação ao mérito do tema, mas face à manutenção de uma divergência de conteúdo, nós não temos como mandar isso para a Comissão de Sistematização. O encaminhamento da Mesa seria, acolhidas as manifestações dos setores que estão aqui, muito deles fazem parte da Câmara de Controle Ambiental, que a Câmara de Controle Ambiental avaliasse as duas proposições e votasse essas proposições e, eventualmente, se houver divergências de membros da Câmara Jurídica em relação isso, que essas divergências se manifestem no Plenário. Do ponto de vista da Secretaria Executiva é claro e evidente que se trata de uma discussão essencialmente técnica, embora com conseqüências na aplicação. Dr. Herman, com a palavra.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, esse é um dos temas onde o aspecto jurídico está absolutamente casado com o aspecto técnico. Aqui nesse dispositivo nós temos, na parte preambular, não um padrão. Na parte preambular, nós temos um princípio de direito, que é o princípio da precaução, que está, inclusive, mencionado no documento do Senhor Secretário de Estado de São Paulo, José Goldemberg. Esse dispositivo só está aí, e que é uma ponte entre uma situação que nós temos hoje e uma situação que nós gostaríamos de ter, que eram os rios todos enquadrados, por conta de um princípio jurídico. Se nós estivéssemos tratando dos padrões da Classe 2, aí sim a matéria seria estritamente técnica, mas o dispositivo em si só existe por conta de um princípio jurídico, que não é um princípio técnico. Então, com todo respeito, aqui nós não podemos separar as duas coisas porque nós não estamos tratando dos padrões, nós estamos tratando do enquadramento obrigatório vinculativo, e isso é matéria jurídica, com todo respeito.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Está aberto para encaminhamento. A Mesa reitera o seu encaminhamento, e se nós não tivermos acordos sobre o encaminhamento nós vamos votar no CIPAM o encaminhamento. Nesse caso o CIPAM vai ter que se posicionar sobre se é jurídico ou técnico.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Sr. Presidente, eu entendo que é atribuição da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos avaliar questões relativas à competência. Quem é competente efetivamente para cuidar de enquadramento de corpos d'águas, entendo ser os Comitês de Bacia, e é matéria atinente ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, conforme já foi pontuado aqui também. E eu tenho feito questão de chamar atenção para a necessidade de estabelecermos um processo de consulta formal ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos com relação a essa matéria. Então, eu entendo que fica a critério de uma decisão e de uma avaliação a respeito da pertinência do Conselho Nacional de Meio Ambiente decidir sobre o enquadramento. Eu acredito que o que é atribuição desse Conselho é matéria pertinente a classificação dos corpos de água, que é diferente de enquadramento. Obrigada.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A palavra está à disposição.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Como proposta de encaminhamento, eu acho que talvez fosse interessante - eu acho que isso também já foi pontuado aqui - de fato estabelecermos um processo de consulta talvez, nessa Comissão de Sistematização, aos membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Obrigada.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A Mesa considera inadequado consultar os membros do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Esse assunto tem que ser deliberado o encaminhamento nesta reunião, um encaminhamento objetivo sobre o mérito. Nós temos duas formas de fazer: a primeira forma é definir que não havendo consenso aqui, nós vamos estabelecer uma deliberação na Câmara de Controle e Qualidade Ambiental, e sendo uma matéria de caráter técnico, cabe só a ela, não cabe à Jurídica alterar, ou não, ou referendar essa leitura de que também é uma matéria de caráter jurídico, portanto, as duas Câmaras vão votar, e nós vamos voltar ao mesmo padrão de dissenso que nos trouxe até esta reunião aqui, porque nós podemos ter posicionamentos diferenciados da Câmara. E a Secretaria Executiva tem que arbitrar entre uma posição de uma Câmara e de outra Câmara, salvo que tenhamos consenso no mérito aqui. Pelo visto não temos 

André Rodolfo Lima – ISA
Dr. Langone, esse é mais um daqueles pontos – eu já me vi algumas vezes na Câmara de Assuntos Jurídicos - em que o liame entre o que é técnico e o que é jurídico não é de fácil identificação. Como o Herman ponderou bem, se nós estivéssemos aqui trabalhando aspectos específicos em relação aos padrões enquanto não há enquadramento aí sim estaríamos invadindo a esfera técnica. O que nós estamos dizendo é o seguinte: enquanto não há o enquadramento, o parâmetro adequado é o parâmetro da precaução, em cima do princípio jurídico. Eu estou, na verdade, aqui fazendo minhas as palavras do Doutor Herman, quer dizer, é um princípio jurídico no qual a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vem usando, e de maneira até ponderada, dentro do seu debate. Agora, caberá ao CIPAM definir. Mas a Câmara de Controle Ambiental já se pronunciou a respeito dessa proposta do Governo de São Paulo? Há essa conversa dentro da Câmara de Controle Ambiental? Talvez pudesse ser decidido de imediato na Câmara de Controle Ambiental em havendo a divergência ou sendo reprovada a proposta?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Só para esclarecer: nós, ontem, como nós destacamos nós não fizemos deliberações, mas avaliamos essa... Nós até fizemos uma brincadeira de que não sabíamos qual era a categoria regimental, mas nós enquadramos com simpatia para trazer aqui até o CIPAM. Na verdade, nós decidimos por um aval, mas não deliberamos isso. 

André Rodolfo Lima – ISA

Do ponto de vista objetivo porque o ponto de vista objetivo se a Câmara Técnica de Controle Ambiental rejeita a proposta do Governo de São Paulo, fica a dúvida ou a prerrogativa da Câmara de Assuntos Jurídicos se pronunciar em relação à aplicação do Princípio da Precaução nos casos em que não houver enquadramento.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Mas aí nós vamos voltar, André, à mesma situação que determinou nós termos chegado até aqui. Aqui, a decisão de conteúdo e a decisão sobre o encaminhamento estão muito misturadas. Se ao final nós tivermos a tramitação - acontecer isso - e nós tivermos posições divergentes nas duas Câmaras, nós, novamente, vamos ter que arbitrar. E o arbítrio aí o CIPAM vai ter que decidir se cabe a Jurídica se manifestar sobre o tema ou não, que é zona cinza. Nós estamos tentando não entrar nisso. Como a Câmara de Controle Ambiental não votou isso, qual seria a saída aqui nesta reunião? Seria que o Presidente da Câmara de Controle Ambiental fizesse uma consulta, uma sondagem aqui, agora, aos membros da Câmara de Controle e Qualidade Ambiental sobre o grau de acordo em relação a essa proposição. Se essa sondagem for positiva, nós não precisamos discutir o resto. Se ela for negativa, nós vamos precisar discutir. E eu preferia discutir aqui do que discutir um dia antes da Plenária do CONAMA.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Talvez facilite o encaminhamento: ontem houve algumas divergências, efetivamente, em relação a esse item. Existem divergências efetivas no Plenário, e existe uma comissão que vai ser criada, segundo a proposta, que vai efetivamente levantar o que tem de divergente. Segundo o esclarecimento que eu pedi, e que você me passou, em seguida isso passa à Câmara de Qualidade. Eu não gostaria de fazer essa definição. Deixa os dois. A Câmara se manifesta e passa para a Jurídica, não precisa fazer a decisão agora. Vai ter que passar mesmo. Talvez facilite.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Mas o problema é o seguinte: se nós tivemos uma posição divergente no conteúdo, a Câmara de Assuntos Jurídicos - estão aqui vários dos seus membros – pode requerer que ela tenha o direito de modificar esse item. Nós temos entendimentos divergentes sobre isso. Há entendimento de que esse assunto é de caráter técnico, portanto, não cabe manifestação de conteúdo da Câmara Jurídica e tem o entendimento de que cabe, mas nós chegamos aqui em função exatamente dessa polêmica, e eu não posso dar um encaminhamento aqui, na condição de Secretário-Executivo, que mantenha essa divergência até um dia antes da reunião do Plenário, porque alguém vai ter que arbitrar isso, se esse assunto não tiver sido resolvido. Esse alguém é o CIPAM. Por isso a sugestão da Mesa é a seguinte: nós fazermos a consulta aos membros da câmara de Controle Ambiental, se essa consulta for positiva, nós não fazemos essa discussão, não mandamos para a Comissão de Sistematização, a Câmara delibera e vai para a Jurídica, e aí como já há um nível de acordo razoável, não vamos ter que fazer essa discussão e arbitrar, mas isso tem que ser um encaminhamento daqui. Podemos fazer? Então, os membros... Podemos fazer a consulta agora? A Câmara está em reunião formal. Então, eu vou dar cinco minutos para que o Presidente da Câmara e os membros da Câmara façam essa sondagem sem que isso precise ser feito ao microfone. Em cinco minutos retomamos.Vamos retomar a reunião, gente? Vou pedir ao Presidente da Câmara de Controle Ambiental que informe o resultado da sondagem. Que todos tomem os seus lugares. O Doutor Nilvo tem a palavra para informar o resultado da sondagem.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Colegas, na verdade, nós fizemos uma reunião rápida à margem do nosso auditório e deliberamos pela aprovação da proposta feita pelo Governo de São Paulo. (Palmas).

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Então, nós não vemos a necessidade de discutir a questão da prerrogativa das Câmaras nesse assunto, ok? Eu quero registrar aqui, rapidamente, o seguinte: eu sei que tem vários membros da reunião que tem preocupação com o horário. Nós vamos tentar trabalhar impreterivelmente para terminar um pouquinho antes das 17h ou no máximo 17h. Nós ainda temos o tema das correções, os esclarecimentos sobre as correções. Houve um acerto sobre as correções: vão ser projetadas na tela. Está sendo reproduzida? Não tem documento reproduzido. E depois de analisarmos esse tema das correções e o encaminhamento específico, nós vamos também retomar aqui o questionamento da CNI sobre a relação CONAMA/CNRH, prerrogativas do CONAMA e do CNRH em relação ao enquadramento. Eu tenho aqui uma lista de itens I, II e III. Eu perguntei ao Plenário e perguntei à Mesa se os itens I e II eram passíveis de deliberação. Fui informado aqui que não eram. Analisamos o item III e vencemos o item III. Desculpem, eu tenho um documento aqui que tem os I, II e III. Eu estava acompanhando esse documento. Eu perguntei para o Plenário e para a Mesa se os itens I e II requeriam deliberação, todo mundo disse que não, e passei ao III e considerarei encerrado o assunto, mas, parece que não é este papel que eu tenho na mão que vale. Foi atacado pelo vírus misterioso. Eu vou pedir à Muriel que esclareça quais são os itens que têm que ser apreciados. Eu não sei mais o que tem que ser apreciado.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

A sugestão do Estado de São Paulo com relação ao art. 25. Cássio, você pode projetar lá? “Quanto à abertura de prazo de adequação prevista no art. 25, observa-se a necessidade de alteração da redação proposta, a fim de que as novas regras impostas pela Resolução (parâmetros mais restritivos e parâmetros novos) sejam aplicadas de forma isonômica a todos os empreendimentos e atividades poluidores que se encontrem em operação na data de sua edição, com vistas a que, ao final de determinado período (três anos), todos estejam adequados aos parâmetros fixados pelo novo regramento”. A proposta é no art. 25, que diz: “As atividades e empreendimentos que causam ou possam causar poluição, que estejam em operação com Licença de Operação válida, devem se adaptar aos parâmetros previstos nesta Resolução no prazo de três anos a contar de sua edição, exceto se exigidos por normas específicas de padrões mais restritivos”. § 1º: “A renovação ou prorrogação da Licença de Operação de empreendimentos e atividades poluidores dependerá do enquadramento aos novos padrões previstos nesta Resolução”. § 2º: “Para a renovação ou a prorrogação da Licença de Operação de empreendimentos e atividades poluidores cujo prazo de validade vença antes daquele referido no caput deste artigo, deverá constar como condicionante, o atendimento aos novos padrões fixados no prazo de até três anos a contar da edição da presente Resolução”.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Manifestações sobre a proposta? Doutor Roberto Monteiro.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Sr. Presidente, primeiro gostaria de recuperar a proposta que foi apresentada pelo Grupo de Trabalho, que “os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data da publicação desta Resolução estiverem em operação ou em fase de licenciamento ambiental em conformidade com a legislação anteriormente em vigor terá um prazo de até cinco anos a critério do órgão ambiental competente para se enquadrarem às novas exigências desta Resolução” e “as instalações de tratamento existentes deverão ser mantidas em operação com a capacidade, condições de funcionamento e demais características para as quais foram aprovadas, até que se cumpram as disposições desta Resolução”. Rememoro o que foi aprovado na Câmara Técnica de Controle Ambiental por entender que não é efetivamente só a fase de licenciamento ambiental, tipo um protocolo, para termos de referência de Licença Prévia que daria salvaguardas para um empreendimento. Agora, é de todo preocupante se colocar só a Licença de Operação válida porque teremos uma série de empreendimentos industriais que já estão na fase praticamente de pré-inauguração, de pré-operação com todos os investimentos realizados e que não teria a graça de ter um prazo de adequação ao processo desta Resolução. A proposta apresentada também se refere a renovações de Licenças de Operação, invalidades de Licença de Operação, que eu acho que – e isso é opinião pessoal – seria mais conveniente se colocássemos numa legislação que trate das questões de licenciamento ambiental. São detalhes que eu acho que não deveriam constar nessa nossa Resolução, deveriam ser remetidos para uma terceira. Basicamente seriam essas as minhas colocações.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
Eu gostaria de ousar discordar da assertiva feita pelo Roberto. Eu entendo que nós precisamos deixar bem claro as regras de transição de uma resolução para outra, e justamente onde ela mais pega, que é no licenciamento, nós temos que deixar as regras bem claras. Nós não podemos deixar um espaço em branco. E eu acho que a proposta de São Paulo vem justamente nesse sentido, de deixar uma regra bem clara de transição com um prazo de três anos justamente nessa questão de licenciamento. Não podemos simplesmente deixar uma ausência, um vácuo aí justamente nessa questão, que eu acho que é da mais alta relevância.

Mário Rogério Kolberg Soares - Governo do Rio Grande do Sul

Eu vou repetir o que eu disse ontem também e acho que esse art. 25 seria realmente uma matéria que deveria ser novamente apreciada por uma nova redação dele como um todo, que se estabelece com clareza, dentro do artigo, o que realmente se quer falar em cada situação. Em primeira situação: aqueles casos que estão em licenciamento, enfim, que prazos teriam, aqueles que vão renovar as licenças, que prazos teriam, aqueles que são empreendimentos novos que não têm prazo nenhum, quer dizer, a coisa teria que ficar mais clara porque eu entendo como está aqui que realmente suscita essas dúvidas, quer dizer, quem está concluindo um licenciamento teria que se adaptar num prazo de três anos. Ele está concluindo já o licenciamento. No caso de renovação, quem está renovando publica a Resolução hoje e na semana que vem venceu a Licença de Operação e ele só renova nas condições novas? Como é que ele vai fazer isso, se não vai ter licença? Tem que dar um prazo para ele adequar também o seu tratamento aos novos padrões. Há condições até mesmo aqui de gente que vai ter que se relocalizar porque o padrão de qualidade também está alterado. Então, por favor, eu acho que a coisa tem que ser um pouco melhor pensada.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, embora nós apoiemos a proposta do Estado de São Paulo, que teve a preocupação, como o Doutor Rodrigo Agostinho mencionou, de deixar tudo muito claro no próprio texto da Resolução, eu tenho para mim que há certo consenso aqui entre todos nós que o texto atual que está na proposta aprovada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental é insuficiente, por quê? Porque não usa a expressão “novos requisitos”, porque da forma como está o que fica parecendo é que se reabre um prazo de três até cinco para qualquer empreendimento, ou melhor dizendo, para qualquer exigência da Resolução, mesmo para aqueles empreendimentos que embora licenciados não estejam cumprindo os padrões velhos da Resolução anterior, mas por outro lado, penso também que as observações do Doutor Mário são pertinentes e embora haja acordo quanto essa preliminar genérica, nós precisaríamos então sentar mesmo e procurar sistematizar as várias preocupações, porque o que todos nós queremos aqui é uma Resolução que não seja generosa com o infrator e concorrente desleal, no setor produtivo, daquele que cumpre os seus deveres, mas por outro lado nós também não queremos uma resolução injusta que, da noite para o dia, mude completamente os requisitos para uma empresa que está funcionando devidamente licenciada. Então, esse equilíbrio, penso eu, nos recomendaria mandar essa matéria, não para deliberação, mas para sistematização dentro da linha da posição do representante do Rio Grande do Sul.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Nós já temos um acordo de algum tempo dentro do CONAMA, um acordo baseado na percepção comum de que é preciso prazos para a implementação das resoluções para que simplesmente não se exijam mudanças impossíveis da noite para o dia. O que eu não vejo é a necessidade de vincular esse prazo à renovação da licença ou prazo de remissão da licença. Herman, nós podemos até enviar isso para a Sistematização, mas o que me parece é que nós temos que dar um prazo para todos independentes da renovação e não de licença, porque é da legislação brasileira que mudada a legislação as licenças têm que mudar o seu conteúdo para não haver isso que o Mário está falando: “O cara está entrando agora...” Porque vincular o prazo aos tempos das licenças ambientais? Eu não vejo a menor necessidade disso. Do meu ponto de vista, o mais razoável seria dar um prazo igual para todos: aqueles que estão buscando licenciamento, aqueles que já têm licença, aqueles que vão renovar. Não há por que condicionar essa exigência aos prazos de renovação, porque dá uma confusão insolúvel essa equação de resolver aquele que está recebendo agora, aquele que está terminando. Não. Todos, no Brasil, têm tal prazo para se adaptar às novas exigências da Resolução CONAMA 020. Ponto final. Inclusive aqueles que não têm licença têm que se licenciar e estão funcionando irregularmente. Então, eu vejo por que vincular uma coisa à outra.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
Eu acho é interessante nós pelo menos retomarmos o porquê dessa questão, que eu acho que não foi colocado aqui. Essa questão toda vem não em função de prazos... Eu acho que o prazo... A própria Secretaria do Meio Ambiente... Em princípio, três anos pode ser um prazo diferente, não há rigor nisso, mas a essência da coisa qual é? Que é uma preocupação absolutamente de todos para não sermos o que eu chamo cruel. Vão existir alguns poucos empreendimentos que estão à iminência de receber a licença. São esses casos que todos estão preocupados para que não sejamos extremamente cruéis, com quase tudo pronto e o cara falar: ”Não brinco mais. Amanhã a tua regra é outra”. Então, essa é a essência da questão. Quanto a prazo, todos concordam. Eu acho que não vai haver problema. A essência da questão e o surgimento dessa questão foi essa, e nós fizemos, junto com a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo, um esforço absolutamente inaudito para preservar empreendimentos que estavam à iminência de serem aprovados e eles teriam três anos, como alguns outros que... Como aquele que foi num dia antes aprovado vai ter. E não houve possibilidades jurídicas. A Procuradoria fez um esforço incrível. Ela não conseguiu uma forma para preservar o empreendimento do dia seguinte e não do dia anterior, que praticamente seria em termos ambientais a mesma coisa, não conseguimos arrumar uma solução jurídica para isso. Quanto ao resto do prazo: são prazos. Em nível jurídico, a Procuradoria de São Paulo não achou uma... Se nós acharmos uma fórmula, eu acho extremamente saudável porque o número de empreendimentos vai ser pequeno, mas esses empreendimentos vão estar à eminência... Às vezes a questão é de um dia. Se ele obteve um dia antes, ele foi aprovado e tem mais três anos para se adequar. E se for no dia seguinte, ele vai ter que parar tudo e fazer tudo de novo para se adequar. Segundo a Procuradoria Jurídica do Estado diz que o ato jurídico não é perfeito – eu não sei nem dizer o que é isso - e que, portanto, não pode. É uma questão delicada que eu gostaria de deixar muito claro. Não temos uma questão fechada em relação a isso, mas empreendimentos eu acho que é a maior questão, empreendimentos que estão na iminência, não os que estão no início, que estão na iminência da aprovação, porque eu acho que vai ser muito cruel você já estar com o empreendimento praticamente pronto e falar: “agora eu não brinco mais”. É essa questão, o resto eu acho que é prazo de adequação, sejam três ou cinco anos, tudo bem.

André Rodolfo Lima – ISA

Essa foi uma das questões também que nós levantamos quando do pedido de vistas, e nós identificamos como uma questão de fato relacionada ao retrospecto do ato jurídico perfeito ou não, quer dizer, em que momento se constitui o que se chama de direito adquirido ou não? E o consenso em que se chegou é que, na verdade, não existe direito adquirido. Bom, a doutrina já diz isso, a jurisprudência e tal. A questão que se ponderou, inclusive, como esclarecimento feito até pelo Doutor Roberto, na oportunidade, é que se deveria fazer uma diferenciação entre exatamente os estágios, como está colocando o Doutor Cláudio aqui. E nós chegamos a esse consenso, quer dizer, da licença de operação para frente é uma história, quem entrou com o pedido de licença agora, não tem sequer expectativa de direito. E a legislação, até onde compreendemos, ela está modificando questões que são essenciais e que não se justifica um prazo de três ou cinco anos para entrar em vigor nos casos em que sequer se entrou com pedido autorização ou se entrou com pedido de licença prévia. Então, eu só queria entender bem a proposta do Doutor Nilvo. Parece-me que ele está propondo uma coisa diferente, que seria o que chamamos no Direito de vacatio legis, ou seja, só passa a vigorar, para qualquer efeito, a partir de três anos. Eu acho que não é o que vem sendo discutido, inclusive, na própria Câmara Técnica de Controle Ambiental. Nesse sentido é que a proposta do Governo do Estado de São Paulo está mais de acordo com o que vínhamos discutindo na Câmara com Assuntos Jurídicos.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Só voltando à discussão que houve na Câmara Técnica: por que nós colocamos até cinco anos? Porque empreendimentos de grande porte é impossível você fazer em três. Vejam, o montante a ser imobilizado é grande, ou seja, você tem que contratar tecnologia externa, você tem que revisar processos, é um monte de coisas, não é simples. Não podemos misturar tipos de empreendimentos. Por isso que se colocou, na negociação, “até cinco anos”, para que o órgão ambiental, no caso, a Casa, defina. Ele é quem sabe que tem condições de colocar se uma empresa é de grande porte ou não, se vai ter que buscar tecnologias fora ou não. Então, nós colocamos até cinco como limite. E nós achamos que três não é viável para determinados tipos de empreendimentos. Então, por isso é que chegamos, em nível da Câmara Técnica, que é até cinco anos e ao órgão técnico caberia definir esse tempo. 

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Mais alguma inscrição sobre esse tema? Doutor Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Essa questão de todas as fases de licenciamento até seria interessante a proposta do Doutor Nilvo, mas eu também acho que deveria haver uma limitação daqueles que efetivamente já têm investimentos realizados e equipamentos comprados. E isso ocorre exatamente quando ele está em instalação. Então, eu acho que seria plenamente aceitável o prazo que for de três anos, quatro anos ou de cinco anos para aqueles empreendimentos que estiverem em operação ou em implantação. Implantação subentendido que ele já está com a licença de implantação, já teve o projeto aprovado, já contratou obra, já contratou equipamento, então ele deveria também ter a salvaguarda do prazo de (...). Agora, aquele que ainda está requerendo termo de referência e ainda vai contratar um EIA/RIMA ou qualquer coisa do gênero aí não tem muita coisa a ver.

Luciano C. L. G. Mendes – Petrobrás
Só a título de esclarecimento: a Resolução CONAMA em vigor ela, ou seja, ainda sem as modificações, ela já tinha, desde a publicação, esse prazo de transição e, na verdade, o instituto que se tem é exatamente isso que já foi falado aqui de que as empresas têm um prazo razoável para a adequação à nova legislação e não o instituto de retardar a vigência da lei, em hipótese alguma. Na verdade, é uma necessidade técnica e econômica de que todos os empreendimentos e atividades tenham essa condição de adequar-se às novas modificações trazidas. E a outra questão é que esse prazo deve ser igual para todos, ou seja, a questão do licenciamento entrar em especificidades isso é muito complicado, isso tem que ser analisado no caso concreto, até por que a própria norma, do jeito que foi aprovado pela Câmara de Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, ela já deixou essa incumbência ao órgão ambiental para que no caso específico ele possa avaliar. Obviamente, isso aí não foi retirado. O que nós não queremos, ou seja, o que não deve, melhor dizendo, ser modificado é exatamente essa filosofia do prazo de transição, que é extremamente técnico e economicamente imprescindível e, no entanto, é lógico que o órgão ambiental vai ter, no processo de licenciamento ambiental, todo... Ele pode, como deve, avaliar o que é mais adequado no caso concreto, mas que não deve ser trazido no bojo da Resolução CONAMA.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Mais alguma manifestação? A Mesa não consegue ter o discernimento se o grau de acordo em torno do conceito do tema permite que ele vá dessa forma para a Comissão de Sistematização. Doutor Sebastião.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que o importante aqui é que se assegurasse a regra de transição. Aliás, é quase um princípio de direito que, inclusive, no sistema Legislativo é sempre utilizado se tratando de norma mais complexa. E invariavelmente nós temos utilizado, inclusive, normas outras. No CONAMA, recentemente, nós aprovamos a norma que altera a Resolução CONAMA 09, sobre Rerrefino e que fixamos inclusive da própria norma para janeiro de 2005. Colocou-se exatamente por causa do adiantado do prazo. Acho que fixado o princípio de que tem que haver essa transição, eu acho que deveria ser conduzida, levada para a Sistematização, até porque aqui, sim, eu acho que existem várias explicações de natureza jurídica, quer dizer, de direito intertemporal, de direito adquirido, de ato jurídico perfeito, todos esses aspectos que precisam ser examinados com maior cuidado por quem estiver sistematizando essa matéria, sobretudo, os juristas.

Mário Rogério Kolberg Soares - Governo do Rio Grande do Sul

Eu retifico o que eu havia falado do início, na minha manifestação. Eu entendo que há um consenso de que realmente tenha que ser dado um prazo, e isso já é bem consensado. Agora, talvez o que precise ser feito seja uma redação um pouco melhorada desse artigo. E isso então a Comissão teria condição de refazer e sistematizar um artigo único que pudesse contemplar essa razoabilidade de um prazo para que as atividades se adequassem à norma.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós temos acordo em relação à sugestão do Mário de que há consenso de que é necessário estabelecer uma regra de transição e também há consenso de que a redação precisa ser aperfeiçoada? Pode haver nuances de como fazer o aperfeiçoamento, portanto, a Comissão de Sistematização teria condições de tentar buscar essa construção. Então, isso vai ser remetido para a Comissão, que depois vai ter que ser composta. Nós, por enquanto, estamos outorgando trabalho a um ente desconhecido. Agora então nós teríamos a última sugestão de São Paulo a ser apreciada, que é o art. 38, que no Grupo de Trabalho já houve uma simpatia também, mas tem algumas sutilezas que poderiam ser apresentadas aqui, sobre a questão da periodicidade. Alguém que conhece o 38 tem que apresentá-lo. Vamos ler aqui o 38: “O empreendimentos e demais atividades que causam ou possam causar poluição das águas devem elaborar, até o dia 30 de março de cada ano, relatório que contemple as informações necessárias para a caracterização qualitativa e quantitativa de seus efluentes líquidos, o estado de manutenção dos equipamentos e dispositivos antipoluidores, bem como seus planos de ação de emergência com vistas a assegurar a regularidade dos padrões de lançamento fixados no licenciamento”. § único: “O referido relatório deverá ser apresentado ao órgão de controle para prorrogação ou renovação da Licença de Operação – LO e a qualquer tempo sempre que solicitado pelo órgão ambiental de controle”. Quem pode relatar a síntese da discussão na Câmara de Controle? Cláudio?

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
Veja, houve até um consenso bastante grande. Onde me parece que houve um pouquinho de dissenso foi quanto à periodicidade... Quem levantou... Inclusive eu vou chamar o pessoal da Petrobrás. Eles falaram que já existe legislação que só a petroquímica precisa fazer para apresentar relatórios desse porte a cada dois anos. E eu fiquei um pouco em dúvida só sobre a periodicidade. Meu Deus do Céu, se a Petrobrás, que é uma empresa de porte, com alto potencial, é a cada dois anos, vamos pedir para a padaria, às vezes, um ano só? É essa a questão só, o resto, se eu não estou interpretando errado, parece-me que há consenso. É só ver se a periodicidade tem que ser efetivamente um ano ou dois, mas de resto... Foi só o que ficou pendente.

Luiz Molle – Petrobrás

A resolução a que o Cláudio se referiu é a Resolução 306, do CONAMA, que trata de auditorias ambientais, que é para atividades de petróleo, portos organizados e não só para a Petrobrás. Essa Resolução é em função de uma lei federal, que é a 9.966, que estabelece que a cada dois anos deve ser feita uma auditoria ambiental em todas as instalações. As auditorias devem ser encaminhadas ao órgão ambiental. O Estado o Rio de Janeiro também tem uma regulação própria sobre auditorias ambientais, com remessa regular ao órgão ambiental, no caso, FEEMA. O que nós ponderamos ontem... Foi falado aqui também na leitura sobre o encaminhamento também relativo a planos de emergência. Existe também uma regulamentação para o setor de petróleo, portos e navios, etc., que trata de planos de emergência e que também estabelece procedimentos para a elaboração e encaminhamento para a revisão de planos de emergência revisados. O que procuramos ponderar ontem é que o setor de petróleo, em especial, eu não sei de outros setores, recebe já uma carga muito grande de auditorias e inspeções obrigatórias que têm que ser encaminhadas e têm que ser apresentadas para vários órgãos. Ao estabelecer mais um, nós terminaremos por impor à área operacional um número excessivo de auditorias, que se tratadas isoladamente trarão uma carga adicional de auditorias que não agregarão muito valor. Elas poderão sim ser realizadas, claro, dentro de um programa de auditoria que já existe e que considera então todos os fatores que têm que ser verificados, incluindo recursos hídricos, incluído plano de emergência, incluindo reservatório, etc. Por outro lado, isso também geraria um número muito grande de relatórios a serem encaminhados ao órgão ambiental, que se veriam na obrigação de analisar todas essas auditorias, todos esses relatórios a cada período definido. No caso das auditorias ambientais, por exemplo, só o setor de petróleo são 180 relatórios que são enviados periodicamente ao órgão ambiental. Então, que tenhamos que fazer as inspeções, que tenhamos que ter os relatórios disponíveis? Absolutamente pode ser feito, deve ser feito e vai ser feito. A carga burocrática e a periodicidade é que pedimos que sejam analisadas com bastante cautela. 

Rodrigo Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA
A minha fala é justamente no sentido de que nós não estamos tratando de auditoria ambiental. Existe uma resolução própria para auditorias ambientais no caso de petróleo. Nesse caso, nós estamos dizendo sobre relatórios de monitoramento, relatórios sobre a situação dos equipamentos de controle ambiental, e não a respeito de uma auditoria ambiental propriamente dita, que vai analisar, inclusive, toda a adequação da empresa em conformidade com a legislação ambiental. No caso, são relatórios sobre a situação de emissão de efluentes da empresa. Isso, eu gostaria de deixar bem claro, porque se não acabamos fazendo uma confusão de que estaríamos colocando aí o instrumento da auditoria ambiental para todas as atividades que emitem efluentes líquidos. E não é verdade. Nós estamos apenas exigindo a publicidade do monitoramento ambiental que a empresa já é obrigada a fazer por força do próprio licenciamento ambiental.

Mário Rogério Kolberg Soares - Governo do Rio Grande do Sul

Eu entendo também que esse artigo aqui venha somar, no sentido de que como uma Resolução CONAMA é uma resolução federal que não se perca um pouco no tempo esses licenciamentos agora, principalmente para aqueles estados ou órgãos ambientais que não estão tão na ativa do controle por auto monitoramento, por planilhas, por gráficos e por relatórios, até porque o espaçamento das licenças vai passar para quatro anos, vão passar gradativamente para quatro anos, e, de repente, ao longo do tempo vão se perdendo essas informações para quem não tiver nos seus estados uma resolução mais restritiva a essa aqui. Então, eu penso que poderia ter sim um artigo que cobrasse isso, e aqueles Estados que já estão... A Petrobrás, os órgãos regulares têm esses relatórios. E que também são feitas e se pudesse ser aperfeiçoado como sendo uma prerrogativa de prestação de contas e que esse art. 38 eu acho que não vai ferir isso, e deixar um item que lembrasse que os órgãos ambientais cobrem isso também, essa redação. Eu incluiria aqui uma coisa muito importante nesse texto técnico: o técnico responsável pela licitação de tratamento de padrão como quem responde à empresa, que nós temos visto que os órgãos ambientais são punidos por licenciar mal o empreendedor e punido por contaminar o ambiente. Agora, o responsável técnico verifica a área da manutenção, os equipamentos que teriam que ser o primeiro cumprimento de padrão e não acontece nada a ele. Então, eu acho que poderia ser remetido à Comissão de Sistematização para aprimorar um pouco mais ele, mais mantê-lo na Resolução.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Não seria uma solução que a redação estabelecesse uma periodicidade mínima ao órgão licenciador e que a prerrogativa fosse mais restritiva no critério do órgão licenciador. Um exemplo seria a seguinte redação: que a periodicidade fosse no mínimo bianual podendo o órgão licenciador exigir que ela fosse menor, porque em alguns casos você pode ter essa necessidade, mas aí você não pode dar um tratamento e deixa que o órgão licenciador tenha clareza de analisar isso dentro do critério do bom senso. Todos aqui há um grau de acordo de que isso poderia ser feito assim? Porque havendo esse acordo no Plenário, um acordo com esta conceituação: estabelecer uma periodicidade mínima e podendo ser a critério, nós já poderíamos mandar com esse indicativo à Comissão de Sistematização e também já poderíamos acolher essa sugestão do Doutor Mário em relação aos responsáveis técnicos. Ok ? Então, nós concluímos a sugestão de São Paulo. Mais alguma questão sobre isso?

Luiz Molle – Petrobrás 

Só uma questão: na verdade, não havia confusão auditoria e relatório. A auditoria gera relatório, mas o que eu gostaria de acrescentar é que se pudéssemos, eventualmente, acrescentar, na redação que for dada no final, que os setores que já tiverem esse tipo de requisito ou os Estados que já tiverem esse tipo de requisito, que eles sejam considerados, como disse o Doutor Mário, como válidos para esse atendimento a esse requisito da nova Resolução, para que não haja entendimentos de que têm que ser feitas as duas coisas. (Texto entregue por escrito: “A sugestão apresentada é de que os setores e Estados que já tenham requisitos de apresentação de relativos períodos, também estes relatórios considerados como válidos para ajuste de atendimento a este requisito da nova Resolução”).

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Então, temos acordo. Isso vai para a Comissão de Sistematização. Nós vamos passar agora às correções. Nós agora vamos ter que trabalhar de maneira muito objetiva em função da nossa limitação de tempo, particularmente porque eu, o Doutor Nilvo e o Doutor Sebastião temos uma importantíssima reunião com o Ministério Público Federal, que está marcada para as 17h. Além dos problemas de limite de teto de viagem de vários membros aqui, também está limitada a nossa permanência, e nós precisamos, além de apresentar as correções, definir a Comissão de Sistematização e também definir rapidamente um encaminhamento em relação ao CNRH.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. presidente, é só um encaminhamento. Veja, nós não temos segurança para sequer examinar correções quando nos falta segurança sobre a totalidade do texto diante de tudo que ocorreu hoje, na parte a manhã, que não vem ao caso retornar ou revisar aqui. Então, a proposta que nós fazemos – e esse é o intuito da Comissão de Sistematização, e esperamos que os técnicos possam fazer exatamente esse trabalho, examinar com muita objetividade essas alterações que foram feitas, resgatar o que foi efetivamente aprovado numa e noutra Câmara Técnica - pelas datas e atas - e também aquilo que foi aprovado de maneira informal na reunião de ontem e na reunião anterior da Câmara Técnica de Controle Ambiental, porque muito pragmaticamente eu não vejo tempo e condições de segurança, pelo menos do Planeta Verde, para nós deliberarmos sobre todas essas alterações, até porque não temos um relator para essa matéria, e o Planeta Verde não se sentaria tranqüilo em voltar ao status anterior.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Eu consulto ao Presidente da Câmara de Controle Ambiental se nós temos condições de proceder, através da Câmara, uma apresentação sobre as correções que foram feitas pela Câmara. E aí, Doutor Herman, dialogando com sua contribuição, acho que seria complicado que tendo com segurança as informações, o conjunto de pessoas que está participando desta reunião saísse daqui sem elas, e que nós restringíssemos essa informação só aos membros da Comissão de Sistematização. Então, havendo segurança sobre isso, e parece que há, nós apresentaríamos as correções, não as discutiríamos aqui e as remeteríamos para a Comissão de Sistematização, mas tendo dado conhecimento a todos que vieram a esta reunião de quais são essas correções porque muitas delas são correções tranqüilizadoras. Então, isso, digamos, diminui e dá mais estabilidade à condução e o próprio trabalho da Comissão de Sistematização.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

O Planeta Verde concorda com Vossa Excelência, com a ressalva que foi posta por Vossa Excelência desde que o Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental ou qualquer Conselheiro dessa Câmara Técnica de Controle Ambiental tenha condições de fazer a apresentação dos dados que nos vão dar essa tranqüilidade.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Eu consulto ao Presidente da Câmara: tem condições? Consulto ao Presidente se temos condições de apresentar, com segurança, as correções que foram feitas na reunião de ontem.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu consultaria os nossos, porque essa foi justamente a parte da reunião que eu não participei ontem. Foi aquela pela manhã? Eu acho que botar rapidamente até para facilitar o trabalho da própria Comissão de Sistematização mais adiante. Eu acho que é uma coisa rápida que poderá ser feita aqui, sem problema. Isso vai ser verificado novamente pela Comissão de Sistematização, no sentido de apresentar rapidamente qual é o conjunto de correções, eu acho que ajuda.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Essa sugestão foi condicionada...?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu não tenho condições de apresentar, de fato. Isto tem que ficar claro: como a Coordenação do GT, que foi feita pelo Roberto... Primeiro, a importância de destacar que o GT não existe mais e nem a Coordenação do GT, o que acontece é que nós nunca achamos razoável alterar o Grupo Técnico com o trabalho em andamento. Então, a Presidência não vê qualquer óbice a que o Roberto apresente aqui, rapidamente, em nome da Própria Câmara Técnica onde é que foi alterado, porque a Comissão vai rever isso. O sentido da apresentação é meramente dar certo mapa para a Comissão de Sistematização sobre o que foi alterado. Só isso, portanto, ela pode ser também desnecessária.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo
De alguma forma ontem foi apresentado isso e passado às pessoas que estavam presentes. Hoje vai ser... É uma tabeleira, um monte de números. Eu acho que há pouquíssima condição de se falar alguma coisa. É um monte de tabela, um monte de números. Eu acho desnecessária essa apresentação agora, na medida em que vai ter uma comissão que sistematiza. É um monte de números: uns vermelhos, uns verdes, um é 03. Eu acho muito difícil alguém até cair a ficha para saber... Eu acho bobagem fazer essa apresentação, desculpe, desnecessária fazer essa apresentação agora.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A Mesa retira a sua proposição e acatada a questão de ordem levantada pelo Conselheiro Herman, de que o documento com as correções seja disponibilizado, de que a Comissão de Sistematização processe o documento a partir das correções. Então, nós vamos passar agora à composição da Comissão. A Comissão não pode ser uma comissão grande, e ela precisa ser representativa no âmbito das Câmaras. Nós vamos ter que ter aqui indicados, pelas duas Câmaras, membros que tenham delegação para falar em nome das Câmaras. Então, eu sugeriria que rapidamente a Câmara de Assuntos Jurídicos e a Câmara de Controle Ambiental se reunissem num intervalo de cinco minutos, e a sugestão da Mesa, sujeita a aperfeiçoamento, seria de que fossem indicadas três pessoas por Câmara, compondo uma comissão de seis. Dois por Câmara. Temos acordo de que fossem dois por Câmara? Ok.  E alguém do CIPAM.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Eu gostaria que ficasse bastante claro, inclusive, em ata, qual é a função dessa Comissão, porque de repente as pessoas, não por mal, elas se entusiasmam e começam... Eu gostaria que, por ata, ficasse bem clara a atribuição dela porque assim as pessoas não se entusiasmam. Eu sei, é natural, não é desonesto, mas acontece.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A função da Comissão de Sistematização é, em torno da contribuição do Ministério da Saúde, promover a redação definitiva, acolher ou incorporar ao texto as contribuições da ANA, praticamente do jeito que elas foram aprovadas aqui, e trabalhar as três sugestões de São Paulo também nos termos que foram combinados aqui, e buscar uma compatibilização entre o texto original da Câmara de Controle Ambiental e o substitutivo do Jurídico. Eu imagino que o substitutivo da Câmara Jurídica, vários dos temas que foram discutidos aqui, contemple as questões que foram levantadas na Câmara Jurídica. Estou correto, Dr. Sebastião?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Na maioria dos casos.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Então, a maioria dos casos já seria contemplada, mas nós podemos tem mais uma questão aí, e isso inclui as correções feitas. Ficaria registrada em ata essa função da Comissão de Sistematização. Nós teremos que estabelecer que a Comissão, a composição dela, o prazo que ela tem para trabalhar, em função de que a Comissão de Sistematização, ao final, deve remeter o seu resultado ao CIPAM, e o CIPAM vai remeter à Câmara de Controle Ambiental para ela, na seqüência do Regimento, trâmite, delibere e encaminhe à Câmara de Assuntos Jurídicos também, segundo a disposição do Regimento, sem tramitação simultânea, porque formalmente a Câmara de Assuntos Jurídicos precisa se debruçar sobre uma versão que venha da Câmara de Controle Ambiental, com prejuízo de que ela vá adiantando algumas coisas, que já possam estar prontas, mas do ponto de vista da tramitação formal há uma seqüência, que é Controle Ambiental e de depois a Jurídica. Cumprido o rito.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Eu gostaria de fazer algumas sugestões em relação a isso: a primeira seria acatando o que foi falado, mas que formalmente, até para facilidade, essa Comissão, ela apresentasse já na forma de uma nova resolução e não apenas alguns tópicos, porque depois vai ficar um monte de textos e vai dar uma confusão, ou seja, o que não precisar ser mexido, deixa, mantém. Então, formalmente que se apresente já na forma de uma nova resolução, com destaques em vermelho ou o que for necessário. E o segundo aspecto: o trâmite proposto, eu acho que sem contestação, eu gostaria também que se estabelecessem prazos para tudo isso, senão daqui... Alguns prazos estabelecidos em relação a isso, por exemplo, a Câmara de Assuntos Jurídicos já de posse do documento original, isso aí não tem problema algum, se reunisse no máximo três dias depois da Câmara de Assuntos Técnicos ou algo que o valha, eu não estou fazendo uma proposta concreta, mas que se marcassem prazos.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A primeira sugestão do Doutor Cláudio é de que a Comissão de Sistematização trabalhe sobre o documento global, apresente no contexto do esqueleto do documento global, e não parcialmente. Parece que há consenso no Plenário sobre isso. Eventualmente, se nós tivermos duas posições, a Comissão de Sistematização põe as duas e aí avaliamos como dar encaminhamento. A maior parte nós temos, provavelmente, pelo que foi discutido aqui, não teremos... Teremos um grau de confluência razoável. A proposta é que a Comissão tenha quatro membros e o acompanhamento de alguém do CIPAM, em nome do CIPAM. Estamos de acordo com esse suporte? Que se defina prazos. Alguma proposição de prazo para que a Comissão de Sistematização conclua seu trabalho? Lembro que a conclusão do trabalho da Comissão de Sistematização é determinante para todo o resto do calendário, que são as duas Câmaras regimentalmente se reunirem e darem a seqüência em linha, que elas não vão poder fazer simultaneamente.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Você tem uma preparação pela Secretaria, que precisa quantificar isso que é como o Cláudio falou, fazer isso numa proposta, então é original, preto, sugestão em vermelho, azul, sei lá. E isso tem um tempo. A convocação também para isso, perfeito? Então, temos aí um tempo morto de hoje até a primeira reunião. Na primeira reunião, que tínhamos pré-conversado, vai ter que se ler toda a proposta e aí ver pontos comuns e aquelas divergências. Dentro das divergências, as pessoas que teoricamente estarão analisando vão precisar de algum suporte. Mapeado tudo isso, vai ter que se ter um recolhimento de um período X para consultar as bases para você chegar e voltar depois com a proposta. Então, é isso que se precisa dimensionar como é que vai ser feito. Eu só estou dando uma sugestão.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Vamos tentar uma concentração para afinarmos um encaminhamento, mas a idéia é de que essas questões sejam tratadas já no nível em que estão, não retornem à ponta.

Régis Nieto – CETESB

Régis Nieto, CETESB. ex-GT, ex-Grupo de Trabalho da revisão. Eu acho que nós temos que fazer... Eu sugiro uma coisa de trás para frente, ou seja, nós queremos que essa Resolução seja encaminhada para a Plenária com a aceitação das duas Câmaras que estão envolvidas. Para ser encaminhada para a Plenária - quando será a próxima, talvez em outubro não consiga e vá para novembro – para entrar na Plenária de novembro, se é essa a vontade, teria que ver qual a data-limite para que isso seja encaminhado. De trás para frente nós vamos acertando os prazos em cronograma, de forma que consigamos cumpri-los e encaminhar para a Plenária para aprovação neste ano, por favor.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Vamos fazer uma consulta para auxiliar isso, que é referente à agenda: nós estamos considerando bastante difícil encaixar essa reunião de CONAMA entre o primeiro e o segundo turno, portanto, haveria, nesse caso - nós colhemos algumas impressões sobre isso - uma preferência por fazer essa Plenária depois do segundo turno. O segundo turno é na última semana de outubro. Eu consulto se nós temos alguma manifestação que considera fundamental que façamos essa reunião entre o primeiro e segundo turno.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. presidente, eu indago se – e aí e da Secretaria do CONAMA - se nós temos pauta para fazer duas reuniões Plenárias Ordinárias consecutivas, porque o ideal é que a Plenária extraordinária fosse conjugada com a ordinária. Teríamos um dia para a Resolução 020, acho que é razoável ter um dia inteiro, e um dia para outras matérias, e eventualmente até dois dias para outras matérias. Eu observo, nos termos do calendário do CONAMA...

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Dr. Herman, para o Senhor poder concluir o seu raciocínio, eu quero dizer que nós temos matérias suficientes... Nós temos volume de matérias suficiente para... Primeiro: nós estamos sempre depreendendo que a extraordinária da 020 seria colada a uma ordinária, para facilitar o deslocamento. Segundo: nós temos volume suficiente de pauta, entre elas, o Regimento, que é suficiente para fazermos no mínimo dois dias de reunião.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Mas a minha pergunta não são dois dias de reunião, são duas Plenárias Ordinárias em meses sucessivos ou até mesmo no mesmo mês. Então, não é se temos pauta para uma Plenária, porque temos, nós o Regimento e temos já duas resoluções aprovadas recentemente pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Mas eu observo no meu calendário que a Plenária Ordinária está marcada para os dias 24 e 25 de novembro, e aí seria importante Sr. Presidente, que nós definíssemos com muita segurança e com antecedência as datas das nossas Plenárias, porque todos nós somos muito ocupados, inclusive, a Secretaria-Executiva, a Ministra, todos nós, e nós nos orientamos pelas datas que são marcadas... Todos nós Conselheiros consideramos isso os pontos principais do nosso calendário. E quando há alteração, nós ficamos completamente desestruturados. Tem gente aqui que marca férias... Não é meu caso, até por que já interrompi férias para participar de Plenária do CONAMA, mas aqui neste Plenário mesmo, hoje, tem colegas que estão com férias marcadas e levam em consideração sempre as Plenárias que estão agendadas. Então, eu indago o seguinte: o que vamos fazer com a Plenária dos dias 24 e 25 de novembro? Porque se vamos manter essa data – e o ideal era que mantivéssemos - então nós teríamos que tomar uma decisão sobre se essa vai ser a última Plenária do ano.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

Tem várias questões a serem consideradas: uma é até do Decreto, que estabelece que temos quatro Plenárias por ano. Essa é a primeira coisa. A segunda coisa é que, no caso de nós termos a reunião nos dias 3 e 4 de novembro ou em algum momento em novembro, 75ª, a 76ª deveria ser jogada para o mês de dezembro, com certeza. Com relação às matérias: tem Regimento, tem duas que já estão aprovadas, que é PROCONVE e Rerrefino, tem uma série de moções, várias multas e as probabilidades com relação a APP e uma espécie de compromisso de Grupo de Trabalho de Compensações Ambientais. Então, é isso que tem num horizonte de curto prazo, além de várias outras da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento; se não me engano: sabão em pó contendo fósforos. Tem umas quatro ou cinco que também estão realmente terminando os seus trabalhos nos Grupos de Trabalho: a 237, tem uma apresentação sobre licenciamento de reforma agrária, tem serviços de saúde. Então, tem uma série de resoluções que estão nos seus finalmente. Teria pauta, sim.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Então, Sr. Presidente, se me permite já um encaminhamento - e obrigado pelos esclarecimentos da Doutora Muriel - proposta é que nós marquemos aqui as duas Plenárias. Perdão. São as duas últimas Plenárias Ordinárias, evidentemente, para que nós possamos ter um mínimo de controle do nosso calendário. E aí a sugestão que a própria Secretaria apresentou, de imediatamente após as eleições, que seriam nos dias 13 e 14 ou então na primeira semana de novembro...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

3 e 4.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

3 e 4 de novembro, parece uma sugestão razoável, mas que nós já marcássemos a Plenária de dezembro então, porque dezembro é um mês extremamente complicado para todos nós. É um mês difícil para viajar, para quem vem de outros Estados, e que nós tivéssemos também a data de dezembro.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Primeira quinzena de dezembro, tentando enquadrar... Está aceito o encaminhamento do Doutor Herman. A proposta seria que a primeira Plenária fosse nos dias 3 e 4 de novembro. Em que dias da semana? É uma ordinária e uma extraordinária. Quarta e quinta, após o feriado. E em dezembro, a sugestão seria enquadrá-la na primeira quinzena, ou na primeira semana ou na segunda semana. Uma semana a mais faz diferença, na conclusão pelas Câmaras, de alguns dos temas que poderiam compor a pauta. Poderíamos fazer em 14 e 15? Estamos de acordo? Dezembro. As de novembro são em 3 e 4. A CONAMA 020 entra na Plenária de novembro. Como extraordinária, provavelmente no dia 4. Estamos de acordo? Eu quero fazer um registro aqui sobre datas, e que nós já tivemos várias situações em que o CIPAM deliberou datas que alteravam o calendário original e que as entidades representadas no CIPAM propuseram as datas e depois, na reunião do CIPAM, recursaram pedindo para mudar datas. Então, eu vou pedir um apelo aos membros do CIPAM para que não tenhamos – estamos deliberando aqui - recursos de datas que estão acertadas aqui.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Presidente, só um último esclarecimento sobre a Plenária Extraordinária, porque quer me parecer que o nosso compromisso aqui, de todos, é examinar essa Resolução este ano, e não faz muita diferença, em termos práticos - ou seja, do resultado final, que é a votação pela Plenária - nós examinarmos essa matéria em novembro ou em dezembro, mas para a Comissão de Sistematização e para as duas Câmaras Técnicas que vão ter que se debruçar sobre esse tema, essas semanas podem significar um fôlego a mais para nós nos dedicarmos sobre esse assunto, que é relevantíssimo.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A única possibilidade de alterar é retirar o pedido de urgência. Eu vou lembrar a aqui - e eu, como Presidente, fui assaltado por uma grande dúvida quando foi proposto o regime de urgência – que absolutamente ninguém no Plenário levantou questionamento ao pedido de urgência. Ele foi votado por consenso. O regime de urgência obriga que a primeira extraordinária que nós temos realizada aprecie a 020. Não há opção.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Não temos extraordinária marcada. No dia 4 de novembro é a reunião ordinária do calendário, que está sendo... Não é isso, Presidente? É a reunião...

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A proposição é que seria um dia de reunião ordinária e um outro de extraordinária.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sim, mas eu digo que essa transferência que nós estamos fazendo não é marcando uma reunião extraordinária. Nós estamos transferindo a data de uma reunião ordinária nos termos do Decreto e de Regimento.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Não. Eu quero lembrar, Dr. Herman, que quando nós decidimos por uma reunião pelo regime de urgência, nós deliberamos que a 020 seria tratada numa reunião extraordinária. Então, nós temos que manter essa deliberação do Plenário. A 020 será apreciada não em uma reunião ordinária, mas em uma extraordinária. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu concordo.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

E a primeira extraordinária que nós convocarmos deve apreciar a 020. A possibilidade seria que nós não marcássemos a extraordinária para novembro, marcássemos para dezembro. Eu considero isso extremamente delicado em relação... Eu considero que seria mais adequado e mais respeitoso com o Plenário, já que essa reunião já deveria ter sido realizada há muito tempo, e não foi em função do desentendimento entre as duas Câmaras que essa reunião fosse realizada para apreciar a 020, em novembro.

Régis Nieto – CETESB

Eu acho que em 45 dias nós teremos tempo suficiente para encaminhar isso para a Plenária. 45 dias ou 40, que seja, é um prazo bastante grande, é que eu acho que nós estamos nos finalmentes, nós não estamos... Estamos nos finalmentes gente, por favor. 

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Desculpe

Régis Nieto – CETESB

Eu estava falando que em 45 dias ou 40, que seja, nós temos prazo mais que suficiente para apresentar a revisão final, já que nós estamos nos finalmentes do trabalho. O trabalho está praticamente terminado, gente, não tem mais muito o que acrescentar. E as decisões aqui são para sistematizar isso. É mais do que suficiente esse prazo. Eu realmente acho que não deve mudar o prazo, não. 4 de novembro está um prazo excelente para entrar na Plenária.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós vamos modular o calendário. A Muriel vai apresentar o calendário. Eu só quero lembrar o seguinte: a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deve ter pronta a sua manifestação dezesseis dias, no mínimo, antes da Reunião Plenária porque com quinze dias de antecedência a Secretaria Executiva do CONAMA deve disponibilizar o texto para os Conselheiros. Na extraordinária, cinco.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

São cinco dias úteis, sendo que dias 1º e 2 são feriados. Então, 1º e 2 são feriados. 29. Cinco dias úteis. Segunda-feira, dia 25. Para fazer essa reunião tem que ser a reunião do CIPAM, tem que ser convocada na véspera, que é dia 22. Ela precisa de cinco dias para ser convocada, portanto, dia 15, no máximo, teria a de Assuntos Jurídicos, 15 de outubro. E cinco dias para ser convocada a de Controle e Qualidade Ambiental, no máximo, no dia 8 teria a reunião da Câmara de Controle Ambiental. Dia 1º tem que estar pronto o material, dia 1º de outubro.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Eu só quero lembrar o seguinte: todos os que fazem parte das Câmaras Técnicas ou seus suplentes votaram num requerimento de urgência, no Plenário, foi aprovado por consenso. O Plenário vinculou as Câmaras e determinou às Câmaras que trabalhassem com agilidade. O impasse que nós tivemos provocou um adiamento muito significativo. Essa responsabilidade é integral das duas Câmaras. As duas Câmaras vão ter que explicar isso ao Plenário. Não dá para usarmos seis meses, oito meses da tramitação das duas Câmaras e dar pouco tempo para o conjunto dos Conselheiros analisar a resolução, porque esse é um sinal complicado na relação das duas Câmaras com o conjunto do Plenário.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

A minha observação seria neste sentido: nós temos que pensar esse processo, até chegar ao Plenário, dentro de um tempo razoável para os Conselheiros receberem e analisarem essa Resolução, que não é simples, porque se não simplesmente garantimos o direito para nós das Câmaras Técnicas a discussão por meses o tema e deixamos os demais Conselheiros do CONAMA, que, na verdade, é quem vai realmente deliberar sobre a Resolução com o tempo mínimo. Então, dentro desse cálculo tem que incluir um tempo razoável, um tempo mínimo para que os demais Conselheiros que vão receber essa matéria como novidade, tenham tempo de analisá-la. É essa a observação que eu faria.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós vamos compor a Comissão. Nós vamos compor a Comissão.

Não Identificado

Sr. Presidente, não pode ser transferido para o final de novembro?

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Essa será a urgência mais longa da história do CONAMA. Agora, diante dos prazos estabelecidos e da colocação do Doutor Nilvo. 14 e 15 de novembro, eu lembro o seguinte: o CIPAM se valeu de uma manobra regimental para desmarcar a reunião anterior. A impressão dominante no CIPAM é de que isso não era correto. Nós tivemos que fazer uma manobra regimental e fazer a reunião em dois dias e transformá-la em dois dias de ordinária, contrariando o que o Plenário tinha deliberado, que era uma ordinária e outra extraordinária, para poder jogar para frente porque não tinham o que apresentar no Plenário. A proposição que está na Mesa aqui é que façamos isso de novo. Não tem nenhum problema, o CIPAM pode deliberar isso e a Câmaras também, mas eu acho que as Câmaras têm que assumir a responsabilidade frente ao Plenário. Eu quero aqui ser muito claro: essa responsabilidade em relação a esse tema está sendo totalmente debitada à Secretaria Executiva do Conselho. E a Secretaria Executiva do Conselho, do ponto de vista da Presidência da Secretaria Executiva do Conselho, essa matéria já estaria pronta para ir a Plenário e a reunião teria sido feita conforme foi deliberado pelo Plenário. Só não foi porque nós tivemos todo esse impasse aqui, que determinou uma situação excepcional de reunião de duas Câmaras conjuntas. Não tem nenhum problema, só que as Câmaras têm que assumir, junto ao Plenário, a responsabilidade pela... Nós temos duas possibilidades: a primeira possibilidade é que façamos uma reunião... Nós já deliberamos quais são as datas da reunião. Isso está deliberado aqui: 3 e 4 de novembro e 14 e 15 de dezembro. Para que nós não apreciemos a 020 em 3 e 4 de novembro, os dois dias teriam que ser uma reunião ordinária. Seria uma reunião ordinária de dois dias. E aí nós apreciaríamos a 020 em caráter de reunião extraordinária numa reunião de dois dias. Aí, José Alberto, existe uma discordância entre... Existe uma questão regimental e existe uma deliberação de Plenário. O Plenário decidiu, e é meu dever cumprir o que o Plenário decidiu, que esse tema seria apreciado numa reunião extraordinária. Então, será apreciada numa reunião extraordinária. O que o Doutor Herman levanta é que justamente por ser uma reunião extraordinária, essa leitura regimental obrigaria que fosse em novembro. O Doutor Herman levantou o seguinte: justamente por ser uma reunião extraordinária, nós temos a mesma flexibilidade que já fizemos da vez anterior, e nós podemos agendar, em 3 e 4 de novembro, com uma reunião ordinária, de dois dias, e agendar a de dezembro como uma ordinária e a outra extraordinária e na extraordinária apreciasse a 020, sendo que isso pode não cumprir o que decidimos em relação à urgência porque pode haver pedido de vistas, mas nesse caso, como tramita em regime de urgência, a concessão do pedido de vistas tem que ser aprovada pela maioria do Plenário.

André Rodolfo Lima - ISA
Nós deliberamos nos dias 3 e 4 sem termos feito essa conta de quantos dias seria o razoável para que a Comissão pudesse trabalhar em tempo hábil a que todos tivessem à sua disposição o texto final. O que eu estou querendo pensar aqui com todo mundo é o seguinte: será que então não seria recomendável revermos essa decisão da ordinária e da extraordinária nos dias 3 e 4, em função desse tempo exíguo, não seria possível que prorrogássemos isso por duas semanas, e que isso fosse marcado para o dia 20 de novembro, a ordinária e a extraordinária, e com isso ganharíamos aí quinze dias para esse calendário todo mantendo as dos dias 13 e 15? Essa seria uma questão.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Aí nós faríamos, num acordo, duas reuniões em 25 dias. Isso pode ser feito, claro. Então, vamos apreciar uma nova data em novembro para a reunião. Propostas. Uma nova data em novembro, de dois dias para a reunião, as reuniões 3 e 4.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Presidente, eu não tenho nenhuma oposição pessoal à proposta do Conselheiro André, mas eu só pondero se nessas reuniões nós vamos precisar de um bom quorum. E nós sabemos que Estados e Municípios têm uma enorme dificuldade para justificar - não são todos os Estados – passagens e diárias até quando nós realizamos apenas quatro reuniões por ano, imaginem nós fazermos duas reuniões no curto espaço de tempo de vinte dias. Eu vejo aí um risco para o quorum da nossa Plenária. E, sinceramente, tanto essa matéria da Resolução 020 como do Regimento, nós precisamos ter Casa cheia, porque são temas extremamente importantes, não preciso ressaltar isso para ninguém.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Eu quero registrar primeiro o seguinte: nós temos recebido várias manifestações dos segmentos, preocupados que o CONAMA não se reúne, com o esvaziamento do CONAMA, etc. Esses mesmos segmentos, muitas vezes, no CONAMA, são determinantes para que as reuniões sejam suspensas por falta de quorum. Enfim, na discussão da definição das datas e da periodicidade têm uma posição incoerente com essa reclamação. E essa conta toda é passada ao Ministério do Meio Ambiente. Por isso, nós fazemos muita questão de fazermos ainda duas reuniões neste ano. Muita questão. E nós já colocamos isso como incoerência do setor, etc. e tal. A Muriel levantou aqui uma alternativa que foi de uma reunião de três dias ao invés de duas reuniões de dois dias. A nossa experiência demonstra que é absolutamente impossível sustentar três dias com quorum. Eu quero lembrar aqui que na última reunião, às 11h30 da manhã do segundo dia nós tivemos uma proposta formal de suspensão da reunião. Essa proposta foi derrotada e a derrota dessa proposta e a decisão... A Mesa bancou a manutenção da reunião, resultou na perda do quorum no último dia à tarde. Isso foi colocado formalmente no Plenário. Então, o risco de se fazer uma reunião dessas em que o representante venha e fique um dia e vá embora e tenhamos que sustentar dois dias sem quorum ou suspender por ausência, é muito elevado, gera uma grande frustração. Agora, cai o quorum, mas a responsabilidade pelo esvaziamento é sempre do Ministério do Meio Ambiente e da Secretaria Executiva. Nós não aceitamos isso. Então, nós achamos que é mais adequado fazer duas reuniões de dois dias, mantendo o padrão de produtividade do CONAMA. Achamos que é possível fazermos uma flexibilização e achamos também o seguinte: é possível trabalhar com essa idéia de fazer duas reuniões em um período de 25 dias, desde que se estabeleça aqui um compromisso dos setores, todos os setores que estão aqui representados, no sentido de garantir a mobilização dos seus pares.

Edi Xavier Fonseca –AGAPAN/SAMAN

Secretário, eu estou sugerindo aqui datas para garantir o quorum na reunião. Se ficarmos nos dias 3 e 4 , antecede o feriado do dia 2 de novembro. Por isso, provavelmente não vamos ter quorum, e a mesma coisa se colocarmos para depois do dia 15 de novembro. Eu estou sugerido é que seja nos dias 9 e 10 ou 10 e 11 de novembro, que pega o feriado do dia 15. Com isso, evita...

Não Identificado

Dia 1º vai ser ponto facultativo também.
Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

A proposição seriam 10 e 11 de novembro e 14 e 15 de dezembro? Estamos de acordo? Ok, eu quero reiterar aqui e constar em ata. Isso aplica um compromisso de mobilização dos segmentos para garantia de quorum em reuniões de dois dias. As reuniões, quando são convocadas para dois dias, são reuniões de quatro turnos para dois dias. Isso é fundamental, é decisivo. Para todos nós é muito caro fazer essas reuniões, e nós temos, ao combinar essas reuniões, que dar efetivamente quorum.

André Rodolfo Lima – ISA

Dr. Langone, só uma dúvida: a questão que nos repõe a essa discussão, o ponto é: a comissão que vai ser formada terá condições de, até essa data, respeitados os prazos, cumprir com o compromisso? Essa é a pergunta, porque o que nós fizemos foi jogar do dia 5 para o dia 10. Cinco dias são suficientes? É só o que eu queria...

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós já acertamos aqui as datas. Agora, o trabalho das Comissões... Nós fizemos um acordo, um esforço grande de composição aqui, e vamos pelo menos agora obedecer às determinações do Plenário de urgência. Urgência significa trabalho em ritmo diferenciado no âmbito das Câmaras. Então, nós vamos compor a Comissão e nós vamos adequar o calendário ao que nós definimos aqui em relação às datas da reunião.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Só lembrando: você estabeleceu novembro e dezembro, 10, 11, 14 e 15, as ordinárias, é isso?

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Não. Nos dois casos... Nesse caso de jogar um pouco para frente a de novembro, a 020 seria apreciada na reunião do dia 11. É isso que eu subentendi da proposta que foi feita. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Langone, o que nós estamos tentando combinar aqui é que você falou da assunção pelas Câmaras Técnicas de a extraordinária ser depois, perfeito?

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Isso.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Assumir a responsabilidade. Então, nós, de certa forma, estávamos tentando negociar aqui para efetivamente revelar e assumir a assunção dessa responsabilidade dessa extraordinária para ser realizada mais para frente para que se possa efetivamente arredondar e ter um compromisso dessa comissão e das Câmaras no sentido de levar ao máximo possível redonda essa proposta. É isso. E como você falou, nós também fazermos pressão no sentido de se por ventura houver o pedido de vista, isso vai ter que ser avaliado pela Plenária.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Consulto a representação dos OEMAs. Para o Ministério do Meio Ambiente a manifestação da representação dos OEMAs é decisiva nessa questão. São 27 votos. Consulto se há alguma divergência em relação a essa proposição. As datas já estão definidas, gente.

André Rodolfo Lima – ISA

Respeitando a proposta do Instituto O Direito Por Um Planeta Verde e CNI, eu acho que é mais recomendável que se faça essa discussão em novembro. Eu acho que é arriscado levar para dezembro. Eu acho que nós vamos ter sessenta dias até lá, e parece que é um conjunto de tempo razoável que... A Comissão tem condições de elaborar esse trabalho, desde que assuma o compromisso de um esforço concentrado para tato. Eu acho que é isso.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Eu vou registrar mais uma vez para ficar absolutamente claro aqui: o Ministério do Meio Ambiente, para se manifestar sobre isso, quer a manifestação dos OEMA.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu não posso falar em nome dos OEMAs. Eu o único que...

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Se houver consenso aqui, face à ausência da ABEMA, nós vamos comunicar formalmente a ABEMA que houve uma decisão do CIPAM nesse sentido, se for mantida essa proposta. Eu estou insistindo nesse assunto porque a questão do quorum e a manifestação dos OEMAs nesse tema é muito relevante e, obviamente, a representação dos OEMAs, no CIPAM, não pôde ficar até o final da reunião, isso não pode nos inibir de tomar a decisão, mas ela é muito importante do ponto de vista político.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Senhores, ao comunicar a ABEMA, os órgãos estaduais presentes concordaram. Os que estavam presentes, concordam, não é nome da ABEMA, mas concordaram. Está bom. Vamos partir para outro item.

Sérgio Guimarães – ONGs/CIPAM

Eu quero fazer uma ponderação aqui no sentido do que o André fez.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Colegas, vamos escutar a manifestação.

Sérgio Guimarães – ONGs/CIPAM

É o seguinte: eu acho muito arriscado colocar essa discussão para dezembro. Eu acho que nós temos de hoje, dia 15, até o dia 11, que ficou... São quase sessenta dias. Eu acho que essa Resolução já foi bastante trabalhada. Eu acho que com pouco tempo de trabalho isso será sistematizado e haverá uma compatibilização entre as duas câmaras. Então, eu acho que é mais prudente nós vermos um Grupo de Trabalho de sistematização que seja disposto a trabalhar isso rapidamente e um esforço diferenciado, como falou o Presidente, das Câmaras no sentido de que se possa colocar isso no dia 11 de novembro. Eu acho que é muito arriscado colocar isso para uma Plenária de dezembro, 25 dias depois de uma plenária anterior. Vamos trabalhar nessa direção? Eu acho que a maior parte do esforço já foi feito. Agora é mais fácil. Estamos a 10% (dez por cento) da linha de chegada.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Vou fazer uma consulta aos membros do CIPAM sobre isso. A Sociedade Civil já se manifestou. As datas estão definidas e a primeira alternativa é apreciar a 020 na reunião de novembro e a segunda alternativa é apreciar a 020 na reunião de dezembro. Municípios. Setor empresarial, CNI.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Langone, eu vou justificar por que eu estou solicitando para dezembro: alguns membros que devem comparecer estão de férias já. Esse é um problema de fato. Então, não só por um lado como por outro, no fundo é isso, é essa a dificuldade. Mesmo que achemos temas essenciais para essa discussão, eles entraram de férias, porque não dava mais segurar. Então, era nesse sentido que nós estávamos querendo ganhar um pouco de tempo para que essas pessoas, que achamos essenciais como representantes, estejam nas reuniões. É esse o problema claramente colocado.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

OEMAs presentes, novembro ou dezembro?

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Eu quero em novembro.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Ministério, novembro. Então, nós definimos aqui que a reunião será realizada em novembro e será uma reunião extraordinária, no dia 11 de novembro, e vamos passar à composição da Comissão agora. Eu solicitaria aos Presidentes das duas Câmaras, sem dar intervalo, ficando nos nossos lugares, que pudéssemos tentar compor uma indicação de dois representantes por Câmara.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós, por consenso, deliberamos que integrarão essa comissão especial, os representantes do Planeta Verde e da CNI.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Na Câmara Técnica de Controle e Qualidade, o nosso consenso é que sejam o Estado de São Paulo e o Estado do Rio Grande do Sul, com o devido apoio dos demais membros da Câmara Técnica. (Palmas).

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Pelo CIPAM, a idéia é que tivéssemos aqui o acompanhamento do próprio Ministério através da Secretaria Executiva, para facilitar. Vamos identificar quem é a pessoa, mas seria para facilitar, uma vez que os representantes que estão indicados pelas Câmaras já representam os demais segmentos do CIPAM. Muito bem. Isso condiciona ao seguinte: a primeira reunião da Comissão de Sistematização vai ter que definir o calendário para atender ao rito formal. Dr. Cláudio.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Agora, só uma questão: tem ocorrido com recorrência nessa discussão... Eu entendo que isso deve ocorrer pelo excessivo número de informações com que se trabalha que geram um excessivo número de papéis e em algum momento esses papéis se trocam. Eu entendo isso. Portanto, para que haja consolidação ou revisão – como é que chama esse negócio do texto? - sistematização do texto, eu gostaria que fosse claro e objetivamente disposto a todos os membros, se possível com a assinatura, dos textos que vão ser efetivamente consolidados, porque não chega cada um com uma versão, que essa quantidade de versão está me dando aversão. Então, que seja claro o que nós vamos saber, porque não chega cada um com um por quê... “Não, esse eu peguei no dia 8”, e o outro pegou no dia 15. Não tem desonestidade nisso, tem é confusão. Então, eu proponho que se deixe extremamente claro quais são os textos que vão ser consolidados, claro para todos. A referência vai ser aquela e não aquela outra, em papel e meio eletrônico, porque vai dar uma confusão dos diabos.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

O que nós aprovamos aqui foi que o texto de referência é o texto da Câmara de Controle Ambiental com as correções. É este texto que foi distribuído a todos e será oficialmente disponibilizado na página do CONAMA. É este texto aqui. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu acho que as referências para o trabalho da Comissão de Sistematização estão claras, o que eu proponho, e eu estou conversando com Muriel para ver se é factível, isso tecnologicamente, é dentro do espaço que nós temos lá reservado para a revisão da CONAMA 020, criar um espaço que se chama Sistematização, quais são os elos que nos documentos que nós temos aqui hoje, e que lá dentro esteja o trabalho da Comissão, para que não se misture com todo esse passado de confusão que nós já temos na questão da... Fica lá o que já está, damos uma zerada, um espaço novo para a Comissão de Sistematização, pode ser?

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Nilvo, por favor, sem link, com o documento direto no texto, sem link porque um link para o outro que leva para outro.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Sem link.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, são duas questões: a primeira: um desdobramento da observação feita pelo Conselheiro Cláudio, que foi muito pertinente no sentido de que nós precisamos dos textos, e gostaríamos que esses textos fossem referendados e fossem apresentados para nós da Sistematização pelos Presidentes das duas Câmaras e por ninguém mais, porque isso vai facilitar enormemente no plano da confiabilidade e do clima de construção de uma boa Resolução que nós pretendemos para esse trabalho de sistematização. Então, que não seja enviado por ninguém que não seja os dois Presidentes das duas Câmaras com o apoio, evidentemente, sempre generoso da Secretaria do CONAMA. Segundo ponto - é um esclarecimento: o que nós deliberamos, Presidente, não é que nós vamos analisar apenas um texto, que será apenas o texto da Câmara Técnica de Controle Ambiental. O trabalho de sistematização, e para isso que nós, imagino, vamos nos reunir, é para juntar e tentar compatibilizar, e se não for possível, apontar diferenças entre outros textos. Parece-me que foi isso que nós discutimos hoje aqui exatamente. 

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Mas num determinado momento da reunião foi discutido isso - eu lembro até que o Conselheiro Rodrigo se manifestou - de que a referência seria o texto da Câmara Técnica de Controle Ambiental, com as correções, que nós agregaríamos as sugestões da ANA, do Ministério da Saúde e de São Paulo mais as questões levantadas pela Câmara Jurídica.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Presidente, eu mesmo intervim nessa matéria e dei razão a Vossa Excelência, ou seja, quando nós estávamos analisando os textos das propostas da ANA, do Ministério da Saúde e da Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo, nós, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não víamos porque não trabalhar com o texto da Câmara Técnica de Controle Ambiental, por quê? Porque eram propostas estritamente técnicas. Agora, no momento da consolidação nós temos que trabalhar, salvo engano, com os dois textos porque do contrário não será compatibilização da forma como pelo menos eu entendi que nós iríamos fazer, porque nós temos dois textos aprovados, Presidente, essa é que é a verdade: temos um texto aprovado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos com questões técnicas, jurídicas, e temos um texto aprovado pela Câmara Técnica de Controle Ambiental que também trata fundamentalmente dos aspectos técnicos.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós fizemos as agregações em torno do texto da Câmara de Controle Ambiental, referenciado o texto da Câmara de Controle Ambiental. Isso será sistematizado. Grande parte das questões levantadas pela Câmara Jurídica está contemplada nesses três blocos que nós apreciamos. Feito isso, se faz um cômputo útil entre o que se conseguiu processar do texto da Câmara de Controle Ambiental mais esses que entraram - e será um novo texto - com o da de Assuntos Jurídicos. Gente, eu vou confessar aqui que eu nunca estive num ambiente de tanta desconfiança quanto nós estamos neste ambiente. Nós não vamos avançar minimamente se mantivermos esse padrão. E isso foi discutido e acertado já ao longo da reunião. Nós vamos ficar aqui fazendo demarcações de terreno em relação ao passivo? Se as Câmaras quiserem fazer isso, elas podem usar todo o tempo do mundo, mas não na reunião do CIPAM, entre as duas Câmaras que estão buscando confluência. Então, nós vamos trabalhar com base nisso. Será um novo texto já com todas as agregações, composto com o de Assuntos Jurídicos naquilo que as questões que a Câmara de Assuntos Jurídicos levantou e não estejam contempladas já nessas sugestões de São Paulo, da Saúde e da ANA.

Cláudio Darwin Alonso - Governo São Paulo

Dificilmente um grupo se reúne e toma atitudes por si só. Eu gostaria, e já faço uma sugestão, de que esse grupo seja coordenado pelo futuro indicado pela Mesa, pelo CIPAM, porque, se não, é difícil: quem coordena, quem convoca? São pequenas questões, mas se não não dá praticidade.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Nós vamos fazer uma indicação formal. Está aceita a proposição. E eu quero fazer uma proposição adicional do Conselheiro Herman, que é a seguinte: os textos serão enviados pelos Presidentes das suas Câmaras a mim, e eu enviarei à Comissão de Sistematização. O texto enviado à Comissão de Sistematização terá a minha assinatura para resolvermos definitivamente essa questão. Muito bem, nós temos uma última questão aqui, que foi levantada e que poderia ser levada à própria Comissão de Sistematização e tentar trabalhar um pouco, que foi levantada pela CNI referente a uma consulta ao CNRH sobre as questões de enquadramento. Um pouco tardio. Temos que ver porque a essa altura do campeonato, se nós abrirmos uma avaliação sobre pedaços da 020 que, eventualmente, não seriam de atribuição do CONAMA, é muito complicado isso. De qualquer forma, nós temos essa proposição da CNI, na Mesa, de que se converse com o CNRH para tentar, através da sua Secretaria Executiva, identificar um trabalho comum. Eu tinha a informação de que ao longo do processo havia uma discussão envolvendo o CNRH em relação a 020, ou foi uma relação no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, de Ministério para CNRH em torno da 020?

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA

Há mais ou menos um ano atrás foi feita uma apresentação do que estava sendo discutido no Grupo de Trabalho para o CNRH. Foi isso que aconteceu.

Claudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo - CONAMA

Então, a sugestão que a Mesa propõe é que a Comissão de Sistematização veja o melhor encaminhamento a ser dado a partir dessa referência proposta pela CNI. Eu quero ressaltar que acho que nós avançamos muito nessa reunião. A responsabilidade que fica à Comissão de Sistematização é muito elevada. Eu quero ressaltar aqui o esforço de desprendimento de todas as partes envolvidas para que pudéssemos buscar confluência em função de que nós temos todo um passivo acumulado de discussões e que houve um desprendimento efetivo de todas as partes para que nós nos debruçássemos sobre o conteúdo. E essa experiência de CIPAM reunindo-se com mais de uma Câmara Técnica foi uma experiência paradigmática. Eu acho que é a primeira vez que nós fazemos isso, desde o novo Regimento. Ela pode ser um elemento qualificador do processo de resoluções do CONAMA. E, portanto, com isso eu quero agradecer a todos: membros do CIPAM e membros das duas Câmaras e observadores que contribuíram para que chegássemos a esse saldo final da reunião. Muito obrigado. Nós vamos deixar um indicativo de que a reunião da Comissão de Sistematização seja na semana que vem. Nós vamos entrar em contato com os membros para acertar a data.
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